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PREFEITURA MuNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  NO  O1  -Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51

CONTRATO  NO  235/2o2o, :==T==_=l
Contrato  que  entre  si  fazem,  de  um  lado,  o  MUNICÍPIO  DE VALENTE,  CNPJ  nO  13.845.896/0001-51  com
sede  na  Praça  Getúlio  Vargas,   nO  Ol,  Centro,  Valente-BA  -  CEP  48890-000,   representado  neste  ato  pelo
SrC,   Prefeito   Municipal   Marcos   Adriano   de   Oliveira   Araújo,   portador  do   CPF   nO   560.617.575-40   e   RG   nO
3345466  30  SSP/BA,   residente  e  domic"iado  a  Rua   Dionísio  Mota,  NO  3l,  Dionísio  Mota,  Valente-Ba,  CEP:
48890-000,  autorizado  pelo  art.  86,  XIV,  da  sua  Lei  Orgânica,  doravante  denominada  CONTRATANTE  e,  do
outro  lado  a   empresa   K9   CONSTRUCOES,  TRANSPORTES  E  LOCACOES  EIRELI,  estabeleclda  na  Rua
Pedro   Manoel   da   Cunha,   NO   102,   1O  aridar,   Bairro:   Dionisio   Mota,  Cidade:   Valente-Ba-  CEP:   48890-000,

inscrita   no   CNPJ   sob   nO   31.766.261/0001-40,   através   do   se'u   representante   legal,   SrO.   Kreíslly   Cabral

Araújo,  brasileiro,  casado,  admnistrador,  portador  da  Carteira  de  ldentidade  nO  O6.797.378-71,  expedido

por  SSP/BA  e  inscrito  no  CPF  nO  985.843.165-15,  denominada  CONTRATADA,  observada  a  To'mada  de
Preços  NO  O2-006/2020  e Processo Administrativo  NO  610/2020,  mediante as cláusulas e condições
seguintes:

íCtáljSÚ L_À- _i,_RI-MÉÍÃA__-_ bó Ó_ÊJÉtÓ_:- _- ' __ -   'Çi.,.=-T   _ i
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1,1.  Constitui  objeto  do  presente  contrato  a  Contratação  de  empresa  para  prestação  de  serviço  de
engenharia  na construção das  Praças do Centro de Abastecimento  na sede e Val.gem  Grande  na
zona  rural  do  Município,  observadas  as  especificações  constantes  deste  contrato.

1.2.  Incluem-se  no  objeto  contratado  a  disponibllização  de  mão  de  obra  capacitada  e  o  fornecimento  de
todos  os  materiais  e  equípamentos  necessários  à  plena  execução  dos  serviços  contratados.

C_LA_U_S_±L_A  SEGUND4  -  DO-REGIME  E  DA_[;g_RMA  DE  EXECUçAO,  E  DO  RECEBIMENTO:                              J

2.1.  O  Regime  de  execução  do  presente  Contrato  é  de  Execução  lndireta  na  modalidade  Empreitada  por
PreçoGlobal;

2.2.  Os  seMços  objeto  deste  instrumento  serão  realizados  no  município  de Valente  -  Bahia;

2.3.   O   prazo   máximo   para   a   execução   completa   dos   seMços   contratados   é   de   90   (noventa)   dias,
contados  a  partír  da  data  de  entrega  à  CONTRATADA  da  Ordem  de  Serviços  emitida  pela  CONTRATANTE;

2.4.   A   CONTRATANTE   entregará   à   CONTRATADA,   toda   a   documentação   necessária   para   obtenção   do
Alvará  de  Construção,  no  ato  da  assinatura  do  contrato;

2.4.1.  A  CONTRATADA  protocolizará,  junto  ao  órgão  competente,  solicitação  para  obtenção  de  Alvará  de
Construção,   no   prazo   de   até   05   (cinco)   dias   útels,   a   contar  da   data   do   recebimento   da   documentação
mencionada  no  item  2.2;

2.4.2.  A  CONTRATADA  somente  poderá  iniciar  a  obra  após  a  obtenção  do  Alvará  de  Construção  expedido

pela  Prefeitura  do  Município  e  autorlzação  de  seMços  emitida  pela  CONTRATANTE;

2.4.2.1.  A  CONTRATADA  providenciará  a  abertura  do  Diário  de  Obras  quando  da  emissão  da  autorização
de  serviços  pela  CONTRATANTE;

2.5.   Os  materiais   utilizados  pela   CONTRATADA  na   obra,   especialmente  areia,   brita,   arenoso   e  madeira,
deverão ser  procedentes  de  locais  devidamente  autorizados;

2.5.1.   Quando   solicitado,   a   CONTRATADA   deverá   apresentar   previamente,   cópias   das   autorizações   de
fornec.imento   dos   materiais   mencionados   no   item   2.5,   bem   assim,   os  documentos   de  comprovação   da
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origem  da  madeira  a  ser  utilizada  na  obra;
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PREFEITuRA MuNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  NO  O1  -Valente -  BA
CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51

2.6.  Os  seMç()s  obJ.eto  deste  contrato  serão  executados  nos  termos  do  disposto  no  cronograma  físico-
fínanceiro,    vedada    a   alteração    no   cronograma    de   execução   sem    prévia   e   expressa    autorização   da
CO NTRATANTE ;

2.7.  O  recebimento  provisório  dos  bens  adquiridos  e  dos  serviços  realizados  ficará  sob  a  responsabilidade
do  FISCAL  do  contrato,  atendidas  as  exigêncías  do  Art.  73  da  Lei  Federal  nO  8.666/93;

2.7.1.   A[)ós   a   comunicação   formal   de   conclusão   da   obra   pela   CONTRATADA,   a   FISCALIZAÇÃO   realizará
vistoria, J'untamente  com  o  responsável  técnico  da  mesma,  para verificação  dos  serviços  realizados;

2,7,2.  Na  hipótese  de  nenhuma  irregularidade  ser  constatada,  a  obra  será  recebida  provisoriamente  pela
CONTRATANTE,   mediante  termo  circunstanciado,   lavrado   no   prazo   de   15  (quinze)   dias,   e  assinado   pela
fiscalização  e  responsável  técnico  da  CONTRATADA;

2.7.3.   Constatadas  irregularidades,   estas  serão   registradas  e  comunicadas  formalmente  à  CONTRATADA
com  manifestação  da  CONTRATANTE  acerca  dos  aJ'ustes  a  serem  realizados,  não  sendo  lavrado  o  termo  de
recebimento  provisório;

2.7,4.  serão  realizadas  tantas  vistorias  quantas  forem  necessárias  para  verificação  dc)s  serviços,  até  que
nenhuma  irregularidade  persista,  sendo  então  lavrado  o  competente termo  de  recebimento  provisório;

2.7.5,   A   não   aceitação   de   algum   serviço,   no   todo   ou   em   parte,   não   implicará   a   d"ação   do   prazo   de
entrega,  salvo  expressa  concordância  da  CONTRATANTE;

2.8.   O   recebimento   definitivo   do   obJ'eto   deste   contrato   só   será   concretizado   depois   de   adotados,   pela
CONTRATANTE,  todos  os  procedimentos  do  Art.  73  da  Lei  Federal  nO  8.666/93.

2.8.1.   O   recebimento   definitivo   será  feito   pela   Comissão   de   Recebimento   da   CONTRATANTE,   medíante

parecer   circunstanciado,   no    prazo   de   90   (noventa)   dias,    nele   incluído   o    prazo   para   o   recebimento
provisóric),   necessário   para   a   observação   e  vistoría   que   c.omprovem   a   adequação  do   objeto  aos  termc)s
contratuais,  podendo  ser prorrogado  nas  seguíntes  hipóteses:

2.8.1.1.   Caso   seja   detectada   írregularidade   após   emissão   do  termo   de   recebimento   provisório   e   esta,
devidamente J'ustificada,  não  puder ser sanada  dentro  do  prazo  remanescente;

2.8.i.2.   Ocorrência   de   caso   fortuito,   força   maior   ou   evento   da   natureza   que   impeça   ou   dificulte   a
elaboração  do  parecer circunstanciado  de  recebimento;

2.9.  A  FISCALIZAÇÃO,   ao   considerar  concluída  a   obra   ou   serviçc),   comunicará  o  fato  a  seus  superiores,

para  as  providências  cabíveis;

2.10.   Os   recebimentos   provisório   e   definitivo   nãc)   excluem   a   responsabilidade   da   CONTRATADA   pela
solidez  e  segurança  da  obra,  nem  a  ético-profissional  pela  perfeita  execução  do  contrato;

2.11.    O    aceite    ou    aprovação    do    obJ'eto    pela    CONTRATANTE    não    exclui    a    responsab"idade    cívil    clo

CONTRATADO  por vícios,  defeitos  ou  dísparidades  com  as  específicações  estabelecidas  neste  Contrato  e  no

processo  de  Licitação  que  o  orlginou,  verificadas  posteriormente,  pelo  prazo  mínimo  de  O5  (clnco)  anos,  a
contar  da  expedição  do  Termo  de   Recebimento  e  Aceitação   Definitlva  da  obra  e  dos  serviços,  conforme
disposto  no  artigo  618  do    Código  Civil,  garantindo-se  a  CONTRATANTE,  inclusive,  as  faculdades  previstas
na  Lei  Federal  N.O  8.078/90  -  Código  de  Defesa  do  Consumidor.

cLÁus_u+A tERcEIRA =:_D=A_T:p_§TA_ÇÃp -o-RçFriÉNi-Á-ÉI-À: -- --- -------- ------ ---l_ ___, _ __. ___ ______ _______.___        __________            _J

3.i.   As   despesas    para    o    pagamento    deste   contrato   correrão    por   conta   dos   recursos   da    Dotação
Orçamentária  a  seguir  especificada:

c= r:31 -

K9 CON

L

26ÁÍCCOq
-40]

)rirEs E iocA?ÕES [lREll
t"nha, \OZ !0,[nC\_at

iua Pedró Manoel da c"ma". -  ,
lon,.io moh - CEP 488"-OOO "alente - BAJ



1-

.'--.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES  E  CONTRATOS
Praça  GetúlioVargas,  NO  O1  -  Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

6  -  SECETARIA  MUN.  DE  INFRAESTRuTURA,  OBRAS, TRANSPOR"S  E  SERV,  PÚBLICOS
O6,O8  -  SEC.  MUN.  DE INFRA OBRAS TRANSP.  E  SERV.  PUBLICOS
1028  -  CONSTRUÇÃO  DE  PRAÇAS,  PARQUES  E  JARDINS4.4.9.0.51.00  -  OBRAS  E  INSTALAçõES

OO  -  RECURSOS  ORDINÁRIOS

;CLAUSULA  QUARTA  -  DO  PREÇO:

4.1.   Dá-se   ao   presente   contratc)   o   valor   total   estimado   de   R$   104.946,30   (cento   e   quatro   mil
novecentos e quarenta e seis reais e trinta centavos).

4.2.   No   preço   computado   neste   Contrato   estão   inclusos   todos   e   quaisquer   custos   necessários   ao   fiel
cumprimento    deste    instrument[),    inclusive   todos   aqueles   relativos   a   remunerações,    encargos   sociais,

previdenciários   e   trabalhístas   de   todo   o   pessoal   disponibilizado   pela   CONTRATADA   para   a   execução   do
objeto,    transportes    de   qualquer   natureza,   todos   os   materiais    empregados,    Ínclusive   ferramentas    e
fardamentos,  depreciação,  aluguéis,  adminístração,  tributos  e  emolumentos.

CLÀuS-y-L-À QUINTA  -  DO_S ACRÉSCIMOS_E  DAS SuPR_E_SS_õES:=i-=

5,1.   A   CONTRATADA   fica    obrigada    a    aceitar,    nas   mesmas   condições   contratuais,    os   acrésclmos   ou
supressões  que  se  fizerem   nas  obras,  serviços  ou   compras,   até   25%   (vínte  e  cinco   por  cento)   do  valor
inicial  atualizado  do  contrato,  e,  no  caso  particular  até  o  limite  de  50%  (cinquenta  por  cento)  para  os  seus
acréscimos,  na  forma  do  §  1O  do  Art,  65  da  LeÍ  Federal  nO  8.666/93;

5.2.  As  supressões  poderão  ser  superíores  a  25%  (vinte  e  cinco  por  cento),  desde  que  haja  resultado  de
acordo  entre  os  cc)ntratantes.

fLAIJSULA SEXTA -  DAS  CONDIçOES  DO,PAGAMENTO  E  DA RETENÇAO  DOS TRIBUTOS:

6.i.   os  faturamentos   referentes   ao   objeto   deste  contrato  serão   efetuados   periodicamente,   quando   da
apresentação  do(s)  Boletim(ns)  de  Medição  pela  CONTRATADA,  acompanhado(s)  de  fatura  e  da  Nota  Fiscal
relativa    ao    Munlcípio    da    prestação   dos   serviços,   documentação    esta    que    deverá   estar   devidamente
acompanhada  do  ACEITE  pela  CONTRATANTE,   e  se  concluirá   no  prazo  de  O8   (oito)  dias  úteis  a  contar  da
data  de  apresentação  da  documentação,  desde  que  não  haja  pendência  a  ser  regularizada,  observadas  as
condições  a  seguir;

6.1.1.   Os  Boletins  de   Medíção  conterãc)  as  quantidades  de  serviços  executôdas  em   períodos  sucessivos,
cc)incidindo,   para  emissão  do  prímeiro  Boletim  de  Medição,  a  data  de  início  do  prazo  contratual,  constante
deste  Contrato,   e  serão  aprovados   no   máximo  de  O5   (cinco)   dias  úteis,   contados  da  data   de  entrega   à
Fiscalização;

6.1.2.  O  Boletim  de  Medição  será  composto  de:

6.1.2.1.  Planilha  de  medição;

6.1.2.2.  Memória  de  cálculo;

6.1.2.3.  Relatório  de  físcalização,  acompanhado  de  acervo  fotográfico;

6.1.3.  A  fatura  correspondente  a  cada  Boletim  c!e  Med1ção,  só  será  emitida  após  aprovação  do  mesmo  pela
Fiscalização;

•..+:.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  NO  O1  -  Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

6.2.   A   administração   local   será   medida   através   de   valor  fixo   mensal   constante   na   planilha   da   obra,
mediante  apresentação  de  documentação  de  comprc)vação  exigida  pela  CONTRATANTE;

6.2.1.  Os  valores  relativos  à  administração  local  integrarão  o  Boletim  de  Medição  respectivo;

6.2.2.   Durante  o   período  contratual   de   recebimento  dos  serviços,   que  se  inicia  a   partir  da  comunicação
formal    de   conclusão    e   se    estende   até    o    recebimento   definitívo    da   obra,    não    haverá    medição   da
admnistração  local;

6.2.3.  No  caso  de  atraso  na  execução  do  cronograma,  por  responsabilidade  da  CONTRATADA,  o  número  de
meses  medldos  ao  final  do  contrato  ficará  limitado  ao  especificado  na  planilha  orçamentária;

6.2.4.  Na  hipótese  da  obra  entrar  em  ritmo  muito  lento,  caracterizado  por faturamento  inferior a  10%  do
valor   previsto,   no   respectivo   mês,   no   cronograma,   ou,   ainda,   paralisar  integralmente   suas   atividades,
ainda    que    por   responsabilidade    ou    por   determinação    da    CONTRATANTE,    não    serão    devidos,    no(s)

respectivo(s)  mês(es),  os valores  referentes  à  administração  local.

6.3.  O  item  referente  à  segurança  do  trabalho  e  EPI/EPC  será  medido  através  de  valor fixo  constante  na

planilha   da   obra,    mediante   apresentação   de   nota   fiscal   de   aquisição   dos   equípamentos   descritos   na
composição  do  custo;

6.4.  A  nota  fiscal/fatura  far-se-á   acompanhar  da  documentação   probatória  relativa  ao   recolhimento  dos
tributos,  que  tenham  como  fato  gerador o  obJ.eto  consignado  na  ClÁUSUIA  PRIMEIRA;

6.5.  Verificando-se  qualquer  pendência  impedítiva  do  pagamento,  será  considerada  data  da  apresentação
da  documentação  aquela  na  qual  foi  realizada  a  respectiva  regularização;

6.6.  A  CONTRATANTE   realizará   a   retenção  de   ímpostos  ou   outras  obrigações  de   natureza  tributária,   de
acordo  com  a  legislação  vigente;

6.7,  Os  pagamentos  serão  efetuados  através  de  ordem  bancária,  para  crédito  em  conta  corrente  e  agência
indicadas  pela  CONTRATADA,  preferencialmente  em  banco  de  movimentação  slmilar a  CONTRATADA;

6.8.   A   atualização   monetária   dos   pagamentos   devidos   pela   CONTRATANTE,   em   caso   de   mora,   será
calculada  considerando  a  data  do  vencimento  da  obrigação  e  do  seu  efetivo  pagamento,  de  ac.ordo  com  a
variação  do  INPC do  IBGE pro  rafa  fempore,  observado,  sempre,  o  disposto  no  item  6.5,

CLÁUSU_LÃ S_É_TIMÁ 'i__D_O  _RÉAiÚStÁ_M_E_Niõ É- b_Á_ k_É_VÍs_Ãõb_ÍÉiücTÕ iiiiiiiii=
7.1,  O  preço  definido  no  item  4.1  é fixo  e  irreajustável.

7.2,  A  revísão  de  preços  nos  termos  do  Art.  65  da  Lei  Federal  nO  8.666/93,  pc)r  interesse  da  CONTRATADA,
dependerá    de    requerimento    formal,    instruído    com    a    documentação    que    comprove    o    desequilíbri()
econômco-flnanceíro   do   Contrato,   Deverá   ser  instaurada   pela   CONTRATANTE,   entretanto,   quando   este

pretender recompor  o  preço  que  se tornou  excessivo.

7.2.1. A  revisão  de  preços,  se ocorrer,  deverá  ser formalizada  através  de  celebração  de Aditivo  Contratual.

ríiÁLÜ3ii±L=±TTç`-I-_i:jvj+=JÉÃ-v-IãÍNõÍAi
8.1.  O  Contrato  terá  vigência  até  3'l  de  dezembro  de  2020  contada  a  partir de  sua  assinatura,  podendo
ter  a  sua  duração  prorrogada  por  iguais  e  sucessivos  períodos,  mediante  termos  aditivos,  até  o  limite  de
60  meses,  após  a  verificação  da  real  necessidade  e  com  vantagens  para  a  Adminístração  na  continuidade
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do  contrato,   conforme  art.   57,
tocante  ao seu  objeto.

PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  NO  O1  -Valente  -  BA
CNPJ  -  13,845.896/OOO1-51

inciso  ll,   da   Lei   Federal   NO   8.666/93,   podendo   ser  alterado,   exceto   no

lçlL_A_UJSiUJi+  PP!!A_:_ DA GARANTIA DO_S__S_E_R_y

9.1.   A   CONTRATADA   deverá   garantir   a   ciualidade   contra   defeitos   da   obra   e   serviços   executados   pelo

período  mínimo  5  (clnco)  anc)s,  a  contar  da  expedição  do  Termo  de  Rec.ebimento  e  Aceitação  Definitiva  das
Obras  e  Serviços,  em  conformidade  com  o  art.  618  do  Código  civil.

lC+Ay_S_UL_4 DECIMA r_ P.4S Es_ b_À tó r]i+ÂÍA_õãi ____. ,______ J

1O.1.  Além  das  determinações  contidas  na  CLAUSULA  SEGUNDA  deste  contrat()  e  no  Processo  de  Licitação

que  o  originou  -  que  aqui  se  consideram  literalmente  transcritas,  bem  como  daquelas  decorrentes  de  lei,  a
CONTRATADA,  obriga-se  a:

io.1.1.  Promover  a  execução  contratual  de  acordo  com  as  especificações  técnicas  e  exigências  constantes
no  Processo  de  Licitação  e  no  presente  contrato,  nos  locais  determinados,  nos  dias  e  nos turnos  e  horários
de   expediente   da   CONTRATANTE,   não   podendo   eximir-se   da   obrigação,   ainda   que   parcialmente,   sob   a
alegação  de falhas,  defeitos  ou  falta  de  materiais e/ou  peças;

10.2.     Realizar     os     serviços     descritos     no     Memorial     Descritivo/Especificação     Técníca,     na     Planilha
Orçamentária,   no   Cronograma   e   nos   ProJ'etos,   de   acordo   com   a   melhor  técnica   aplicável,   com   zelo   e
d"Ígência,   obedecendo   rigorosamente   às   Normas  Técnicas  da   ABNT,   assim   como   as   determinações   da
CONTRATANTE  e  da  legislação  pertínente;

io.3.   [\esponsabilizar-se   por  todos  os  custos  e   providências,   inclusive  cópias  de   plantas  e  documentos,
necessários  à  aprovação  da  obra,  tais  como,   licenças,  obtençã()  do  Alvará  de  Construção,   Habite-se  e  da
Anotação   de   Responsabilidade   Técnica   (ART)   junto   ao   Conselho   Regional   de   Engenharia   e   Agrc)nc)mia

(CREA)   e/ou   Registro   de   Responsabilidade  Técnica   ([\RT)  fornecido  J'unto   ao   Conselho   de  Arquitetura   e
Urbanismo  (CAU);

io.3,1.   A   CONTRATADA   deverá   apresentar   a   cópia   da   guia   de   Registrc)s   de   Responsabilidade  Técnica

(RRT)  ou  Anotações  de  Responsabilidade  Técnica  (ART),  dos  serviços  objeto  deste  contrato,  devidamente
registrada    no    Conselho    de    Arquitetura    e    Urbanismo    (CAU)    ou    Conselho    Regional    de    Engenharia    e

Agronomia   (CREA)   no   prazo   de   até   20   (vinte)   dias   após  a   assinatura   do  contrato,   observado   o   quanto
disposto  no  item  6.5;

10.4.  Registrar  a  obra  junto  ao  INSS,  bem  como  junto  ao  CREA  e/ou  CAU,  e  ao  seu  término  proceder  às
respectivas  baixas;

10.5.  Responsabilizar-se  pelo  pagamento  de  serviços,   bem  como  por todas  as  providências  e  pagamento
de   taxas   e   emolumentos   J'unto   às   concessionárias   de   serviços   públic.os,   para   efetivação   das   ligações

provisórias  e/ou  definitivas  de  água,  telef()ne,  energia  elétrica,  esgoto,  gás  e  outros  pertinentes;

io.6. Ter pleno  conhecimento  das  condições  locais  e  da  região  onde  será  executada  a  obra;

10.7.   Planejar   e   controlar   a   obra   contratada   através   de   cronograma,   antes   do   início   dos   serviços,
cumprlndo  os  prazos  nele  previstos;

10.7.1.  A  CONTRATADA  deverá  providenciar  a  atualização  de  todos  os  proJ'etc)s  que  sofram  alterações  em
relação  ao  projetc)  c)riginal  e,  ao  final  da  obra,  entregar  a  CONTRATANTE  um  cc)njunto  cc)mpleto  de  plantas

preferencialmente ''AS  BUILT"  -  em  meio  magnético  para AUTOCAD  ou  versão  similar e  uma  cópia  de  cada
proJ'eto  plotada  em  papel  sulfite.
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PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  NO  O1  -  Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845,896/0001-51

10.8.   Fomecer  e  colocar  no  local   da  obra   placa  de  dívulgação  e  identificação  da   mesma  de  acordo  com
modelo  apropriado  a  ser fornecido  pela  CONTRATANTE;

io.9.  Planejar  os  serviços  de forma  a  não  interferir no  andamento  normal  das  atMdades  desenvolvidas  no
loc.al  e  em  seu  entorno;

io.10.   Manter,   na  obra,   conJ'unto  completo  e  atualizado  dos  proJ.etos  de  todas  as  partes  da  obra  e  das
instalações  do   canteiro,   assim   como   o  alvará   de  construção,   ART/RRT,   Memorial   Descritivo   e   Diário   de
Obra;

10.11.    Manter   atualizada    a    documentação    apresentada    para    contrataçãc)/    devendo    a    CONTRATADA
informar   a   CONTRATANTE,    imediata   e   formalmente,   caso   ocorra,   a   impossibilidade   de   renovação   ou
apresentação  de  qualquer desses  doc.umentos;

1O.12.   Manter  os   locais  de  trabalho  continuamente   limpos,   desobstruídos  e  sinalizados  de  forma  a   não
causar transtornos  à  rotina  admlnistratíva  da  CONTRATANTE,  devendo  sempre  retirar o  entulho  para  locais
externos   ao   prédio,   após   execução   dos   serviços,   observando   o   disposto   na   legislação   e   nas   normas
relatívas  à  proteçãc)  ambiental;

10.13.  Fornecer todos  os  materíais  e  equlpamentos  necessários à  perfeita  execução  dos serviços  descritos,
devendo   os   materiais   empregados   receberem   prévia   aprovação   da   CONTRATANTE,   que   se   reserva   ao
direitc)  de  rejeitá-los  caso  não  satisfaçam  aos  padrões  de  qualídade  e  ciuantidade  especificados;

10.13,1.  As  amostras  de  materiais  aprovados  pela  fiscalização  da  CONTRATANTE  ficarão  em  posse  desta
até  o  término  dos  seMços  para  permítirem,  a  qualquer tempo,  a  verificação  da  semelhança  com  o  que fora
utilizado;

10.13.2.  A CONTRATADA  deverá  efetuar,  sem  ônus  para  o  CONTRATANTE,  sempre  ciue  solicitado,  testes  e
demais  provas  exigidas  por  normas  técnicas  e  oficiais  para  efetiva  utilização  dos  produtos;

io.13.3.  A  substituição  das  marcas  dos   produtos  e   equipamçntos,   quando  indicados  nos  documentos  e

projetos   anexos   ao   Edital   como   referência   de   qualidade   do   respectivo   item,   somente   se   dará   após
aprovação  da  CONTRATANTE;

10,14.  Efetuar  o  controle  tecnológico  dos,serviços  de  aterro,  assim  como  de  todas  as  peças  concretadas

que forem  executadas  (em  corpos  de  prova),  utilizados  na  obra,  rompendo-os  segundo  as  normas técnicas
vigentes,  certific.ando  que  as  resistências  das  peças  atlngíram  o  índice  informado  no  projeto.  Os  ensaíos  e

demais  provas  exigidos  por  normas técnícas,  para  boa  execução  dos  serviços,  correrão,  sempre,  por conta
da  CONTRATADA;

10.15.  Empregar  mão  de  obra   habilitada  e  compatível   com  o  grau  de  especialização  de  cada  serviço.  A
atuação  dos  profissionais  deverá  satisfazer  requisitos  profíssionais  em  nível  compatível  com  as  atribuições

que  lhe  forem  delegadas,  sob  inteira  responsabilidade  da  CONTRATADA;

10.16.   Não   alocar  empregados   para   outras  atividades   que   constituam  desvio   de  função   das   atMdades

para  as  quais  está  sendo  contratada;

10.17.     Fornecer,     mensalmente,     e    sempre    que    solicitado     pela     CONTRATANTE,     comprovantes    de

pagamentos  aos  empregados  e  dos  recolhimentos  dos  encargos sociais e trabalhistas;

io.i8.  Apresentar  relação  contendo  nome,  número  de  identidade  e  de  CPF  dos  empregados  vinculados  à
execução  do  contrato;

10.19.  Prestar diretamente  o fomecimento  e os serviços ora  contratados,  não  c)s transferindo  a  outrem,  no
todo  ou  em  parte,  salvo  com  expressa  anuência  da  CONTRATANTE;
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io,20.   Manter  durante  toda   a   execução  do  cc)ntrato,   em  compatibilidade  com  as  obrigações  assumidas,
todas  as  condições  exigidas  para  a  contratação;

10.21,  Designar  preposto,  quando  da  assinatura  deste  instrumento,  que  detenha  poderes  para  resoluçãc)
de  possíveis  ocorrências  durante  a  execuçãc)  contratual,  responsabilizando-se  pelo  bom  andamento  desta;

io.21.1,  O  preposto/supervisor designado  será  responsável  pelo  gerenciamento  dos  serviços,  devendo  se
repc)rtar   à   FISCALIZAÇÃO   sobre   assuntos   relacionados   à   execução   da   obra   e   resolução   de   possíveis
ocorrências,  respondendo  perante  a  CONTRATANTE,  pelo  bom  andamento  dos  serviços,  devendo  tomar as

providências  pertinentes  para  que sejam  corrigidas todas  as falhas  detectadas;

io.2i.2.  O  profíssional  de  que  trata  o  item   10.20  não  poderá  ser  afastado  ou  substltuído  sem  prévia
cc)munlcação  a  CONTRATANTE;

10.22.  Respeitar e fazer com  que  seus  empregados  respeitem  as  normas  gerais  de segurança  do  trabalho,
identificação,  disc.iplína  e  outros  regulamentos  instituídos  pelo  CONTRATANTE,   bem  como  atentar  para  as
regras  de  cortesia  no  local  onde  serão  executados os  serviços  obJ'eto  deste  Contrato;

1O.23,    Fornecer   todos    os    Equipamentos    de    Prc)teção   lndividual    (EPI)    necessários    e   adequados    ao
desenvoMmento  de  cada  tarefa   nas  diversas  etapas  da  obra,   conforme   previsto   na   NR-06  e  NR-18  da
Portaria  nO  3214  dc)  Ministério  do Trabalho,  bem  cc)mo  demais  disposítivos  de  segurança  necessários;

io.24.    Manter   todos   os   operários,   empregados   da    empresa    ou   subcontratados,   convenientemente
fardados,  onde  conste  o  nc)me  da  empresa,  portar equipamentos  de  segurança  tais  como  botas,  capacete,
luvas,  óculos,  cintos,  etc.,  crachá  de  identificação  onde  conste  o  nome  da  empresa  e  do  empregado,  cargo
e/ou  função,  retrato  do  empregado  e  assinatura  sobre  carimbo  do  responsável  pela  empresa;

10.24.1.  A  inobservância  ao  disposto  no  item  10.24  acarretará  o  impedimento  do  acesso  do  empregado
ao   local   da   obra,    bem   como,   na   hipótese   de   ser   encontrado   sem   a   vestimenta   e   equipamentos   de
segurança  adequados,  na  sua  imediata  retirada  do  local  da  obra;

10.25.   Manter  quadro   de   pessoal   adequado   ao   cronograma   de   obras   para   atendimento   dos  serviços

previstos   neste   instrumento,   sem   interrupção,   não   sendo   aceitável   atraso   seja   por   motivo   de   férias,
descanso  semanal,  licença,  greve,  falta  ao  serviço  ou  demissão  de  empregados;

iO.25.1.    A   CONTRATADA   deverá    designar   expressamente,    engenheiro    e/ou    arquiteto    regularmente
inscrito    no   Conselho    Regional    de   Engenharia    dc)   Estado   da    Bahia,    ou    no   Conselho   de   Arciuitetura    e

Urbanismo  como  responsável  técnico  pela  execução  das  obras  objeto  deste  instrumento;

io.25.2.    O    profissional   designado   deverá(ão)   ser   aquele(s)    indicado(s)    no   momento   da   qualificação
técnica    do   certame    licitatório    da   Tomada    de    Preços   NO    O2-OO6/2020    e    Processo   Adminístratívo    NO
61o/2o20,   conforme   item    19,7   do   respectivo   Edital   de   licitação,   não   podendo   ser   substituído   sem
anuência  prévia  do  CONTRATANTE.

10,25.2.1.    Na    hipótese   de   substituição    de    profissional    com    anuência    da    CONTRATANTE,    deverá    a
CONTRATADA   apresentar   Atestado   de   Capacidade   Técnica,    atendidas   as   mesmas   exigências    para   o
documento  apresentado  por  ocasião  da  qualificação  técnica;

10.26.    Promover   o   imediato   afastamento,    da   execuçãc)   do   objeto   contratual,    de   empregados   e/ou

prepostos   cuja    permanência   se   demonstre   em   desacordo   com   este   instrumento,    ou,   ainda,    com    a
moralidade  e  a  ética,  correndo,  por  exclusiva  conta  da  CONTRATADA,  quaisquer  ônus  decorrentes  das  leis
trabalhistas e  previdenciárias,  bem  como  qualquer outra  que tal  fato  imponha;

1O.27,  Substítuir,  sempre  que  exígidc)  pela  CONTRATANTE  e  independentemente  de justificativa  por  parte
desta,  qualquer  empregado  cuja  atuação,   permanência  e/ou  comportamento  sejam  J'ulgados  prejudiciais,
inconvenientes ou l nsatlsfatOrIOS a dlSCI P" na da reP2;i2=eW[i;:io:suT#2Nço4;J/[![:og?1oE;gR!T
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1O.28.   obedecer  às   normas  de   higiene  e   prevenção   de  acidentes,   a  fim   de  garantir  a  salubridade  e   a
segurança  nos  locais de seMços;

10.29.   Realizar   os   serviços   de   a'cordo   com   todas   as   normas   de   segurança   vigentes,   utilizando   os
equipamentos    de    proteção    índividual    e    coletiva    necessários,    ficando    sob    total    responsabilidade    da
CONTRATADA   a   ocorrência   de   qualquer  acidente   que   venha   vitimar   seus   empregados   e/ou   pessoas   e

prédlos vizinhos,  em  decorrência  da  execução  do  obJ'eto  do  presente  contrato;

10.3O.  Adotar  todas  as   precauções  e  zelar  permanentemente   para  ciue  suas  operações   não   provoquem
danos  físicos  ou  materiais  a  terceiros,  nem  interfíram  negativamente  com  o  tráfego  nas  vias  públicas  que
utilizar ou  que  estejam  localizadas  nas  proximdades  da  obra;

10.30.1.   Responsabilizar-se   por   todos   os   danos   causados   às   instalações   existentes,   aos   móveis,   a
terceiros  e  aos  bens  públicos;

10.30.2.  Remover  os  detrítos  resultantes  das  operações  de  transporte  ao  longo  de  qualquer  via  públíca,
sob  suas  expensas;

1O.31.    Responder   por   quaisquer   danos   causados   por   máquínas,   equipamentos   ou   pessoal   sob   sua
responsabilídade,  ou  a  ela  prestando  serviços,  a  prédios,  instalações,   pavimentos,   passeios  ou  jardins  de

propriedade  da  CONTRATANTE  ou  de terceiros;

10.31.1.  Constatado  o  dano,  deverá  o  mesmo  ser  prontamente  reparado  pela  CONTRATADA,  sem  ônus

para  a   CONTRATANTE,   de  forma   a   propiciar  aos  prédios,   às  instalações,   pavimentos,   passeios  e  jardins
danificados,  a  sua  forma  e  condições  originais;

10.32.  Participar  das  reuniões  agendadas  pela  CONTRATANTE,  com  o  objetivo  de  analisar  e  submeter  à
aprovação  os serviços  até  então  executados,  bem  como  definir novas  ações de trabalho;

10.33.   Comunicar   imediatamente   à   CONTRATANTE   qualquer   dúvida,   anormalidade,   irregularidade   ou
inexistência   de   projetos   e   especificações   que   porventura   sejam   detectados   e   possam   interferir   no   bom
andamento  dos seMços,  para  análise  e  correção,  se for o  caso;

1O.34.  Respcmder  perante  a  CONTRATANTE  pela  conduta,  frequência,  pontualidade  e  assiduidade  de  seus
empregados;

10,35.   Determinar   e   providenciar   a   realização   regular   dos   exames   de   saúde,   na   forma   da   lei,   dos
trabalhadores  empregados  na  consecução  do  objeto  deste  ajuste,  bem  como  arcar com  todas  as  despesas
decorrentes   de   transporte,   fardamento,   alimentação   e   todas   as   demais   obrigações   especificadas   nos
dissídios  ou  convenções  coletivas;

1o.36.  Realizar  o  pagamento  de  todas  as  remunerações  e  indenizações  cabíve'is  e  previstas  na  Legislação
Trabalhista,   bem   como  de  todos   os  encargos   previdenciários   relativos  aos  empregados  designados  para
atividades  relacionadas  com  a  execução  do  presente  contrato,  sendo-lhe  defeso  invocar  a  existência  deste

para  tentar  eximir-se  daquelas  obrigações  ou  transferi-las  a  CONTRATANTE;

10.37.   Arc.ar  com   tc)das   as   despesas   decorrentes   de   eventuals   trabalhos   noturnos   e   em   domingos   e
feriados,  inclusive  as  de  ilumnação;

io.38.  Responsabilízar-se  pelo  cumprímento  das  exigências  previstas  na  legislação  profissional  específica
e  pelos  encargos  físcais  e  comerciais  resultantes  da  execução  do  contratc);

1O.38.1.  A  eventual   retenção  de  tributos   pela  CONTRATANTE  não   implicará   na   responsabilízação  deste,
em  hipótese  alguma,   por  ciuaisquer  penalidades  ou  gravames  futuros,   decorrentes  de  inadimplemento(s)
de  trlbutos  pela  CONT[`ATADA;
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10.39.  Emitir  notas  fiscais/faturas  de  acordo  com  a  legislação,  contendo  descrição  dos  serviços,  indicação
de  quantidades/qualldades,  preços  unitários  e  valor total;

1o,40.    Arcar,    quando    da    execução    dc)    obJ'eto    contratual,    com    todo    e    ciualquer   clano    ou    preJ'uízo,
independentemente  da  natureza,  causado  a  CONTRATANTE  e/ou  a  terceiros,  ainda  que  por sua  culpa,  em
consequêncía  de  erros,  imperícia  própria  ou  de  auxiliares  que  estejam  sob  sua  responsabilidade,  bem  como
ressarcir   a    CONTRATANTE   todos   os   custos   decorrentes   de   paralisação   ou    interrupção    dos   servlços
contratados,   exceto   quando  isto  ocorrer  por  sua  solicitação,   oii     ainda   por  caso  fortuito  ou  força   maior,
desde   que   tais   circunstâncias   sejam   formalmente   comunicadas   a   CONTRATANTE   no   prazo   de   até   48

(quarenta  e  oitc))  horas  após  a  sua  ocorrência;

io.4i.    Responsab"izar-se   pelo    pagamento    de   eventuais   multas   aplicadas    por   autoridades   federais,
estaduais   e   municipais   em   consequêncía   de   fato   a   ela   imputável   e   relacionados   com   os  serviços   e/ou
fornecimentos  contratados.

io.42,  providenciar  e  manter  atualizadas  todas  as  licenças  e  alvarás  junto  às  repartições  competentes

que,  porventura,  seJ'am  necessários  à  execução  do  contrato;

iO.43.  Não  introduzir,  seja  a  que  título  for,  nenhuma  modificação  na  espec.ificação  do  objeto  contratado,
sem  o  consemmento  prévio,  e  por  escríto,  da  CONTRATANTE;

io.43.i.   Quando,   por  motivo  de  força   maior,   houver  necessidade  de  aplicação  de  material  ''similar"  ao
especifícado,   submeter   o    pretendido   à   CONTRATANTE,    para   que   a   mesma,    após   análise   em   laudos,

pareceres  e  levantamento  de  custos,  defina  pela  aprovação  ou  não  do  pleito.

iO.44.   Providenciar  a   reconstituição,   reconstruçãc)  e/ou  reposição  das   partes  afetadas  no  patrimônio   da
CONTRATANTE  em  razão  da  execução  do  contrato  -  tais  como  paredes,  forros  de  gesso,  dMsórias,  portas,

janelas   e   pinturas,   independentemente   de   solicitação   formal   e   mantendo   os   padrões   de   engenharia   e
arquitetura  adotados  pela  CONTRATANTE;

10.45.  Efetuar  o  controle  tecnológico  clc)s  serviços  de  aterro,  assim  como  de  todas  as  peças  concretadas

que  forem  executadas  (em  cc)rpos  de  prova),  utilízados  na  obra,  rompendc)-os  segundo  as  normas  técnicas
vigentes,  certificando  que  as  resistências  das  peças  atingiram  o  índice  informado  no  projeto.  Os  ensaios  e
demais  provas  exigídos  por  normas técnicas,  para  boa  execução  dos  serviços,  correrão,  sempre,  por conta
da  CONTRATADA;

10.46.   Manter   em    boas   condições   de   organização,    conservação   e   limpeza   as   instalações   físlcas   da
CONTRATANTE  que  venham  a  ser  utilizadas  para  a  prestação  dos  serviços  contratados;

10,46.1.  Ao  final  da  execução  dos  serviços,  a  CONTRATADA  deverá  providenciar  a  limpeza  completa  das
instalações  físicas  envolvidas  na   execução  do  objeto  contratual,   removendc),  às  suas  expensas,  todos  os
materiais  inservíveis;

10.47.    Atender,    nos    prazos    consígnados    neste    instrumento,    às    recusas    ou    determinações,    pela
CONTRATANTE,   de   substituição   cle   bens   ou   desfazimento   de   serviços   que   não   esteJ'am   sendo   ou   não
tenham  sido  fornecidos  ou  executados  de  ac()rdo  com  as  Normas  Técnicas  e/ou  em  conformidade  com  as
condições  deste  contrato  ou  do  processo  de  Licitação,  provídenciando  sua  imediata  reparação,  substituição
e/ou  realização,  sem  ônus  para  a  CONTRATANTE;

10.48.  Permitir  e  oferecer  condições  para  a  mais  ampla  e  completa  físcalização  durante  a  vigência  deste
contrato,    fornecendo    informações,    propiciando    o    acesso    à    documentação    pertinente    e    à    execução
contratual,  e  atendendo  às  observações  e  exlgências  apresentadas  pela físcalização;

iO.48.1.  A  CONTRATADA  se  obriga   a   permitir  que  a   auditoria   interna  da   CONTRATANTE  e/ou   audltoria

L:*-n.s\o w.a
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1O.49.  A  CONTRATADA  se  obriga   a   descriminar  nas   Notas  Fiscais/Faturas  os   percentuais  das   des[)esas
referentes  a  insumos  e  a  mão  de  obra.

[c_[.qps_u ±± DEcIMA p-RífMTErRA=DÕ_ DIÁRlo -D-E- oBRÀ5-:
11.1.  Caberá  à  CONTRATADA  a  elaboração  e  manutenção  de  "Diário  de  Obras",  devidamente  numerado  e
rubricado  pela  fiscalização  da  CONTRATANTE  e  pela  CONTRATADA  diariamente;

11,1.1,   O  "Diário   de   Obras"   permanecerá   disponível   para   escrituração   no   local   da   obra   e   atenderá   às
seguintes  características :

ii.i.2.   Será    um    documento    único,    com    páginas   numeradas,    em    duas   vias,   sendo    a    primeira    da
CONTRATANTE  e  a  segunda  da  CONTRATADA;

11.1.3.  Todas  as  folhas  do  Diário  de  Obras  deverão  ser  assinadas  por  um  representante  da  fiscalização  da
CONTRATANTE  e  pelc)  responsável  técnico  da  CONTRATADA;

ii.i.4.  Deverá  ser claro  e  objetivo,  de  modo  a  permtir  a  reconstituição  dos  fatos  relevantes  c)corridos  na
obra  e  que tenham  influenciado  de  qualquer modo  no  seu  andamento  ou  execução;

11.2.   O   ''Diário   de   obras"   conterá,   no   mínimo,   os   seguintes   campos,   que   deverão   ser   preenchidos
diariamente:

11.2,1.  Nome  da  CONTRATADA;

11,2.2.  Nome  da  CONTRATANTE;

11,2.3.  Data  do  día;

ii.2.4.  Prazo  contratual,  prazo  decorrido  e  prazo  remanescente;

1i.2.5.  Condições  climáticas;

11.2.6,  Condições  das  máquinas  e  dos  equipamentos;

i.2.7.  Número  e  categoria  de  empregados;

11.2.8.  Ocorrências;

11.2.9.  Assinaturas  da  CONTRATADA  e  da  CONTRATANTE;

11.3.  A  CONTRATADA,  obrigatoriamente  registrará  no  "Diário  de  Obras":

11.3.1.  Falhas  nos  serviços  de  terceiros  não  suJ'eitos  à  sua  ingerência;

11.3.2.  Consultas  à  FISCALIZAÇÃO;

ii.3.3.  Datas  de  conclusão  de  etapas,  caracterizadas  de  acordo  com  o  cronograma  aprovado;

i1.3.4.  Acidentes  oc.orridos  no  decurso  dos  trabalhos;

ii,3.5.  Respostas  às  interpelações  da  fiscalização  realizada  pela  CONTRATANTE;

ii.3.6.  Eventual  escassez  de  material  que  resulte  em  dificuldade  para  a  ()bra  ou  serviço;

11.3.7.  Outros fatos  que,  ajuízo  da  CONTRATADA,  devam  ser objeto  de  registro;

11.4.   O   "Diário   de   Obras"   será   rubricado   em   todas   as   páglnas   pelo   responsável   pela   fiscalização   da
CONTRATANTE    e    pela    CONTRATADA,    ficando    em     poder    cla    CONTRATANTE    após    a    conclusão    das
obras/serviços.

!!o!`P\e:dV'i-oM::OcO:
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( ç_LJ±u_ s_t!_±__D E c_I _ri_A sEG_y__yp!q -__p_o __q±TiTE_I pq p E_o_p_R4s :                                                                 _
12.1.   O   canteíro   de   obras,   a   ser   instalado   pela   CONTRATADA,   em   local   indicado   pela   CONTRATANTE,
deverá  respeítar tc)das  as  determnações  constantes  da  NR18;

12.1.1.  A  CONTRATANTE  deverá   indicar  o   local   onde  serão   estabelecídc)s  os   pontos   de  água  e   energia
l10/220V  para  instalação  do  canteiro  de  obras;

12.2.   A   CONTRATADA   não   permitirá,   em   hipótese   alguma/   a   instalação   de   barracas   ou   quitandas   na

periferia   do   canteiro   de   obras,   sendo   se   sua   inteíra   responsabilidade  a   adoção   de  todas   as   medidas   e
providências  para  ímpedir tais  instalações;

12.3.  O  canteiro  de  obras  será  constítuído,  no  mínimo,  pelas  seguintes  estruturas:

12.3.1.  Escritório  para  a  Admlnistração  Local  da  obra  e  para  a  guarda  dos  documentos  mínimos  exigidos;

12.3.2.       Almoxarlfado    para       guarda       de       equipamentos   de      pequeno       porte,       utensílios,       peças,
ferramentas  e  materiais  necessários  à  execução  da  obra;

12.4.   A   CONTRATADA   será   responsável,   até   o   final   da   obra,   pela   conservação   das   condições   visuais,
higiênicas  e  de  segurança  do  canteiro  de  obras;

12.5.  A  CONTRATADA  deverá  manter  no  canteiro  de  obras:

i2.5.i,  Oi  (uma)  cópia  completa  dos  projetos  com  Memorial  Descritivo;

i2.5.2.  Ol  (uma)  c.ópia  do  cc)ntrato;

12.5.3,  Diário  de  Obras;

i2.5.4.  O  cronograma  onde  se  possam  visualizar facilmente  as  programações  e  as  posições  atualizadas  do
serviço;

12.6.  Todo  material  utilizado  na  instalação  do  canteirc)  continuará  de  propriedade  da  CONTRATADA  após  o
término   da   obra,   sendo   de   responsabilidade  da   mesma,   a   demolição   e   remoção   de  todos   os  materiais,
deixando  o  local  perfeitamente  llmpo  e  organizado;

i2.7,     Correrão     exclusivamente     por    conta     da     CONTRATADA    todas    as     despesas    com     relação     à
implantação,  manutenção  e  admnistração  do  seu  canteiro  de  obras;

12.8.     A  C()NTRATADA  deverá   retirar  do  canteiro   de  obras  quaisquer  materiais  porventura   impugnados

pela  CONTRATANTE;

12,9.  A  CONTRATADA  será  responsável  pela  manutenção  da  ordem  nas  áreas  sob  sua  responsabilidade;

12.10.  A  CONTRATANTE,  em  hipótese  alguma,  responderá  por  eventuais  danos  ou  perdas  de  materiais  e
equipamentos  da  CONTRATADA que venham  a  ocorrer em  seu  canteiro  de  obras;

i2.ii.  Todas  as  instalações  provisórias  deverão  ser  desmontadas  e  retiradas  do  local,  ao  término  da  obra

pela  CONTRATADA.

cI-ÁÜ 3-Ú [À- D Éc-I ri À-t-E_kc É-I-RÃ ---DÁ sÜ-É cb jiTRÃTÂ-ç-Ã-Ó i_J
13.1.  A  CONTRAl-ADA somente  poderá  subcontratar  parte  dos  serviços  obJ.eto  deste  instrumento,  hipótese
em  que  será  necessária  a  prévia  e  expressa  aprovação  da  CONTRATANTE;
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13.2.      Autorizada   a   subcontratação   parcial   dos   serviços,   nos  termos   do   item   13.1,   a   CONTRATADA
realizará    a    supervisão     e    coordenação    das    atividades    da    Subcontratada,    respondendo    perante    a
CONTRATANTE  pelo  rigoroso  cumprimento  das  obrigações  contratuais  originalmente  pactuadas;

i3.3.  Í vedada  a  subcontratação  total  dos  serviços objeto  deste  contrato;

cLÁÚ5_uLA DÉcIMA QuARiT_D_A_S D_E-riÓLÍt!õ E_s__E__R_EFÕS_Í_çõésl
`     _  `         `   _                 `

14,1.    A   CONTRATADA   deverá    executar   as    demolições   e    as    remoções   de    qualquer   natureza,    pré-
ide"ficadas  ou  não,  que  lhe  forem  indícadas  pela  FISCALIZAÇÃO,  para  permitir  a  execução  da  obra;

i4.2.  Os  serviços  de  demolições  deverão  ser executados  de forma  manual,  cuidadc)sa  e  progressivamente,
utllizando-  se  de ferramentas  adequadas  (portáteis);

14.3.    O  uso  de  ferramentas  motorizadas  dependerá  de  prévia  autorização  da  CONTRATANTE,  devendo  a
CONTRATADA   adc)tar  todas   as   medidas   necessárias   para   evitar   queda   de   materiais   no   momento   das
demolições;

14.4.   Os   entulhos   e   os   materiais   não   sujeitos   a   reaproveitamento,   provenientes   das   demolições,   bem
como   o   material   inservível   resultante  dos  seMços  objeto  deste   instrumento,   serão  transportados   pela
CONTRATADA  e  levados  para  local  apropriadc);

14.5.    O  material  retirado  sujeito  a  reaproveitamento  será  transportado  e  devidamente  armazenado  pela
CONTRATADA  em  local  determinado  pelo  responsável  pela  FISCALIZAÇÃ0;

14.6.  Na  execução  dos  serviços  de  demolição  e  reposição  devem  ser obedecidas  às  Normas  de  Segurança
-  NR18,  observadas,  especialmente  as disposições  que  se segue"

14.6.1.  Antes  de  se  iniciar  a  demo!ição,  as  linhas  de  fornecimento  de  energia  e  canalizações  devem  ser

protegidas  ou  isoladas,  respeitando-se  as  normas  e  determinações  da  FISCALIZAÇÃO;

14.6,2.  Vidros  e  elementos  frágeis  devem  ser removidos ou  protegidos;

14.6.3.   Os   locais  onde   estejam   sendo   realizados  os  serviços  devem  ser  isolados   por  tapume,  fechadas
todas  as frestas  e  aberturas  no  piso  que  possam  permtir quedas  e/ou  vazamentos  de  materiais;

14.6.4.  Os  materlais  devem  ser umedecidos  durante  a  demolição.

ftliE_R_FiTR_Ê_NiiÃ§:tLÁÚ_5ÚLÀ D_É_õÍMJ À_ QÜíNTA_=TTsi
-------iiiiili

15.1,  Consideram-se  lnterferências  todas  as  ínstalações  existentes  e  situadas  na  área  de  implementação
das   obras,    em    posíção   tal    que   difícultem   ou   impossibilitem   os   serviços   necessários   à   execução   das
mesmas;

15.2.   A   CONTRATANTE,   por   meio   de   sua   fiscalização,   fornecerá   as   lndicações   que   dispuser   sobre   as
interferências  existentes,  podendo,  entretanto,  ocorrerem  outras,  não  planejadas,  cuja  solução  deverá  ser

programada  de forma  a  não  prejudjcar o  início  previsto,  nem  o  cronograma  das  obras;

CLÁUSu[A D ÉC"A SE_XTA-i DÃ_LIMP-ÉZ_A_bA_OÉRA-:'

16.1.   A   CONTRATADA   deverá   entregar  a   Obra   em   perfeito   estado   de   limpeza   e   conservação   devendo
apresentar funcionamentc)  perfeito  em  todas  as suas  instalações,  equipamentos  e  aparelhos;

c=
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16.2.   Todo   o   entulho   deverá   ser   removido   diariamente   pela   CONTRATADA,   observando   os   seguintes
cuidados:

16.2.1.  Ensacamento  do  entulho  para  deslocamento  do  local  demolido  à  caçamba  coletora;

16.2.2.  Limpeza  constante  das áreas trafegadas;

16.2.3.  Disposição  de  caçamba  coletora  de  entulho;

16.3.  Os  entulhos  e  os  materiais  não  sujeitos  a  reaproveitamento  serão  transportados  pela  CONTRATADA
e  levados  para  local  apropriado;

i6.4.   Serão   lavados  convenientemente  e   de   acordo   com   as   especificações,  todos   os   pisos   e,   ainda,
aparelhos   sanltários,   vídros,   ferragens   e   metais,   devendo  ser   removidos   quaisquer  vestígic)s   de  tintas,
etiquetas,  manchas  e  argamassa;

16.5.  Os  ralos  e válvulas  de  lavatórios  deverão  sertamponados  durante  a  remoção  dos detritos  de  obra;

16.6.  A  obra  deverá  ser  límpa  constantemente  de forma  a  manter  o  ambiente  de  trabalho  dos  servidores,
membros  e  terceirizados  da  Promotoria  em  condições  normais  de  utilização.

õLÁUS_ÜEA-D_ÉCI M À_ srÉ_i-_Í ü_Ã=-_ bÀ_S - Ó b kI_ãÀ_çÕES
__                                               _:

17.1.  A  CONTRATANTE,  além  das  obrigações  contidas  neste  contrato  por  determinação  legal,  obriga-se  a:

17.1,1.  Fornecer,   no  prazo  de  10  (dez)  dias  a  contar  da  data  da  assinatura  d()  contratc),  as  informações
necessárias  para  que  a  CONTRATADA  possa  executar  plenamente  o  obJ.eto  contratado;

17.2,  Colaborar  com  a  CONTRATADA,  fornecendo  os  subsídios  necessários  para  execução  dos  serviços  e

prestando  as  informações  e  os  esclarecimentos  que  venham  a  ser  solicitados  pelo  preposto  ou  responsável
técnico  da  CONTRATADA;

17.3.  Determinar  a  prioridade  dos  serviços  e  solucionar quaisquer  casos  concernentes  a  esses  assuntos;

17.4.   Realizar  os   pagamentos  devidos  pela  execução  do  contrato,   nos  termos  e  condições  previstos  nas
CLÁUSuLAS  QuARTA  e  SEXTA;

17.5.    Permitir    o    acesso    dos    empregados    autorizados    da    CONTRATADA    às    instalações    físicas    da
CONTRATANTE,  nos  locais e  na forma  necessários  para  a  execução  dos serviços;

17.6.    Liberar   os    acessos    necessáric)s    à    execução    da    obra    e   a    m()vimentação    dos   funcionários    e
equipamentos  da  CONTRATADA;

i7.7.  Acompanhar  e  físcalizar  o  fiel  cumprimento  dos  prazos  e  das  condições  de  realização  do  presente
contrato,     notlficando     imediatamente    a     CONTRATADA,     por    escrito,    sobre    imperfeições,    falhas    ou
irregularidades   constatadas   na   execução   do   objeto,   para   que   sejam   adotadas   as   medidas   corretivas
necessárlas;

17.8.     Fornecer    à    CONTRATADA,     mediante    solicitação,    atestado    de    capacidade    técnica,    quando    o

fornecimentc)   do   objeto   atender  satisfatoriamente   os   prazos   de   entrega,   qualidade   e   demais   condições

previstas  neste  Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA  OITAVÀ =_DÀ GhÉÃN_i'IÁ CONTRATUAL:
__l

18.1.   Para   a   garantia   da   execução   dos  serviços,   a  CONTRATADA  c.aucionou,   mediante  seguro  garantia,
c.omprovando   neste   ato,   a   importância   cle   R$   10.560,55   (dez  mil   quinhentos  e  sessenta   reais   e
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cinquenta  e  cinco  centavos),  correspondente  a  2%  (doís  por  cento)  do  valor  do  Contrato,  importância
esta   que   lhe   será   devolvida,   mediante   requerimento,   após   a   aceitação   definitiva   de   todas   as   obras
integrantes  do  conjunto  contratado,.

isi,i.  Na   hipótese  de  exigência  do  instrumento  contratual   pela  instituição  financeira  para  a  emissão  de
apólice,  a  CONTRATADA  terá  o  prazo  de  10  (clez)  dias  corridos,  contados  da  assinatura  do  contrato,  para  o
cumprimentc)  da  exigência  mencionada  no  item  18.1;

18.2.  A  ausência  de  apresentação  da  garantia  pela  CONTRATADA,  no  prazo  estipulado  nesta  cláusula,  se
configura    como    hipótese    de    pendência    impeditiva    do    pagamento,    nos   termos    do    item    6.5    deste
instrumento,  sem  prejuízos  das  sanções  contratuais  e  legais aplicáveis à  matérla;

i8.3.    A    garantia,    em    qualquer   das    modalidades,    responderá    pelo    inadimplemento    das    obrigações
contratuais  e  pelas  multas impostas,  independentemente  de  outras  cominações  legais;

18.3.1.  A  CONTRATADA  fica  obrigada  à,  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  reforçar  o  valor  da  garantia
sempre  que  esta  for  utílizada  para  o  adimplemento  de  obrigações  e/ou  multas;

18.4.   A   garantia,   quando   prestada   nas   modalldades   seguro-garantia   c)u   fiança   bancária,   deverá   estar
vigente  até,  pelo  menos,  03  (três)  meses  após  o  término  da  vigência  do  contrato,  devendo  ser renovada  a
cada  eventual  prorrogação  do  mesmo;

18,5.   A  garantia,   quando   prestada   na   modalidade  caução,   somente  será   restituída   à   CONTRATADA,   no
montante   a   que   esta   fízer   jus,   após   o   integral   cumprlmento/adimplemento   de   todas   as   obrigações
contratuals  e  multas,  observadas  as  regras  ímpeditivas  de  pagamento  constantes  na  ClÁUSULA SE)fl-A.

iCLÁuSuLA DÉC"A N_Ó_NA HA  ÉISCALIZÃÇÃO_b_Ó CONTRATO

19.1.   Na   forma   das   disposições   estabelecidas   na   Lei   Federal   nO   8.666/93,   o   CONTRATANTE  designará
servidor(es),   por   meio   de   Portaria   específíca   para   tal   fim,   para   a   fiscalização   deste   contrato,   tendo

poderes,   entre  outros,   para   notificar  a   CONTRATADA  sobre  as   irregularidades   ou   falhas   que   porventura
venham  a  ser encontradas  na  execução  deste  instrumento;

19.2.   Será   permitida  a  contratação  de  terceiros  para  assistir  e  subsidiar  a  fiscalização  com   informações

pertinentes  a  essa  atribuição;

19.3.    Incumbe  à    fiscalização  acompanhar  e    verificar  a    perfeita    execução  do    c.ontrato,  em    todas    as
suas   fases,  competindo-lhe,  primordialmente:

19.3.1.  Acompanhar o  cumprimento  dos  prazos  de  execução;

19.3.2.   Transmitir   à    CONTRATADA   instruções,    e   comunlcar   alterações   de    prazos,    cronogramas   de
execução  e  especifícações  do  projeto,  quando for o  caso;

i9.3.3.   Anotar,   em   registro   próprio,   as  ocorrênc.Ías   relativas  à   execução   do   contrato,   determinando   as

providências  necessárias  à  correção  de falhas,  irregularldades  e/ou  defeitos,  podendo  ainda  suspender-lhes
a  execução,  sem  prejuízos  das  sanções  contratuais  legais;

19.3.4.   Manter   um   arquivo   completo   e   atualizado   de   toda   a   documentação   pertinente   aos   trabalhos,
incluindo  o  contrato,  este Termo  de  Referência,  orçamentos,  cronogramas,  correspondências,  etc.;

19.3.5.   Dar   imediata   ciência   a   seus   superiores   e   ao   órgão   central   de   controle,   acompanhamento   e
avaliação  financeira     de     contratos     e     convênios,     dos     íncidentes     e     ocorrências     da     exec.ução     que

possam   acarretar   a  imposição  de sanções  ou  a  rescisão  contratual;
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19.3.6.   Adotar,   junto   a   terceiros,    as    provídências   necessárias    para   a    regularidade   da   execução   do
contrato;

19.3.7.    Promover,    com    a    presença    de    preposto    da    CONTRATADA,    a    veriflcação    dos    serviços    e
fornecimentos   já    realizados,   emmndo   a   competente   habilitação   para   o   recebimento   de   pagamentos,
através  de TERMO  DE  ACEITE  e  aprovação  dos  Boletins  de  Medlção;

19.3.8.         Esclarecer        prc)ntamente        as        dúvidas        da        CONTRATADA,         solicitando        ao        setor
competente     do

CONTRATANTE,  se  necessárío,  parecer de  especialistas;

i9.3.9.   Cumprir   as   diretrizes   traçadas   pelo   órgãc)   central   de   controle,   acompanhamento   e   avaliação
financeira  de contratos  e  convênios;

19,3.10.   Fiscalizar  a   obrígação   da   CONTRATADA  de   manter,   durante  toda   a   execução  do   cc)ntrato,   em
compatibilidade  com  as  obrigações  assumidas,  as  condições  legais  para  a  contratação,  bem  como  o  regular
cumprimento  das  obrígações  trabalhistas,  previdenciárias,  fiscais  e    comerciais  resultantes  da  execução  do
contrato;

19.3.11.  'Examinar  as  Carteiras  Profissíonals  ou  outro  ínstrumento  legal  dos  empregados  alocados  a  seu
serviço,  para  comprovar  o  vínculo  profissíonal;

19.3.12.  Aprovar as  substituições  de  materiais  por ventura  aconselháveis  ou  necessárias;

19.3.13.  Expedir    por    escrito    às    determínações  e    comunicações    dirigidas  à    CONTRATADA,  para    que

sejam  providenciados  os  respectivos  atendimentos;

19.3,14.  Elaborar  relatóríos  de visitas à  obra,  no  prazo  máximo  de  48  (quarenta  e  oito)  horas;

19.3.15.  Solicitar  a  imediata  retirada  da  c)bra  de  qualquer  integrante  da  equipe  da  CONTRATADA  que  não
cc)rrespc)nda,  técnica  ou  disciplinarmente,  às  exígências  do  CONTRATANTE;

19.3.16.     Efetuar,     com     a     presença     da     CONTRATADA,     as     medições     dos     seMços     efetuados     e
certificar   as  respectivas faturas;

19.3.17.  Rejeítar  todo  e  qualquer  material  de  má  qualídade  ou  não  especific.ado  e  estipular  o  prazc)  para
sua  retirada  do  canteiro  de  obra;

19.3,18.   Rejeitar  qualquer  serviço   considerado   não   aceitável,   no   todo   ou   em   parte,   o   qual   deverá   se
refeito  ou  reparado,  a  expensas  da  CONTRATADA  e  nos  prazos  estipulados;

19.3.19.   Emitir   pareceres   relativos   à   execução   do   contrato,   em   especial   à   aplicação   de   sanções   e
alterações  do  contrato;

i9.3.20,   Verificar   e   atestar   os   serviços,   bem   comc)   conferir,   visitar  e   encaminhar  para   pagamento   as
medíções  e faturas  emitídas  pela  Contratada;

19.3.21.     Relatar,     imediatamente,     ao     CONTRATANTE,     occ)rrências    ou     círcunstâncías     que     possam
acarretar dificuldades  no  desenvoMmento  das  obras  ou  inconveniências a terceiros;

19.3.22.    Promover   reuniões   com    o    responsável   técnico   da   CONTRATADA,    para   tratar   de   assuntos
relacic)nados   à   obra,   tais  como:   atMdades   desenvoMdas   no   período,   acompanhamento   do   cronograma
físico,   programação  das  atMdades   para   o  período  seguinte,   recursos  materiais  e   humanos  clisponíveis  e
necessários,  alterações  de  projeto,  programação financeira  da  obra,  etc.;

19.4.  Serão  objetos  de  registro  obrigatório  no  "Diário  de  Obras"  pelo  FISCAL:

19.4.1.  Observações  cabíveis  a  propósitc)  dos  lançamentc)s  da  CONTRATADA  no  "Diárlo  de  Obras";
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19.4.2.    Observações    sobre    o    andamento    da    obra    ou    servíço,    tendo    em    vista    as    especifícações,

prazos   e  cronogramas;

19.4.3.    Soluções    às    consultas,    lançadas    ou    formuladas    pela    CONTRATADA,    com    correspondência
simultânea  para  autoridade  superior,  quando  for  o  caso;

19,4.4.  Restrições  que  lhe  pareçam  cabíveis  a  respeito  do  andamento  dos trabalhos  ou  do  desempenho  da

CONTRATADA,  seus  prepostos  e  sua  equipe;

i9.4.5.  Determínação  de  providências  para  o  cumprimento  do  objeto  e especificações;

19.5.  A  fiscalização,  pelo  CONTRATANTE,  não  desobriga  a  CONTRATADA  de  sua  responsabilidade  quanto  à

perfeita  execução  do  c)bjeto  contratual;

19.5.1.   A  ausência   de   comunicação,   por  parte   do   CONTRATANTE,   sobre   irregularidades  ou   falhas,   não
exime  a  CONTRATADA  das  responsabllldades  determinadas  neste  contrato;

19.6.     O     CONTRATANTE     poderá     rec.usar,     sustar     e/ou     determinar     a     substituição     de     bens     ou
desfazimento/refazimento    de   serviços    que    não   estejam   sendo    ou    não   tenham   sido   fomecidos   ou
executados  de  acordo  com  as  Normas Técn'icas  e/ou  em  conformidade  com  as  condições  deste  contrato  ou
do  processo  de  Licitação  que  o  originou,  ou  ainda  que  atentem  contra  a  segurança  de  terceiros  ou  de  bens.

19.6.1.   Qualquer   bem   ou   servíço   consjderado   nio   aceltável,   no  todo   ou   em   parte,   deverá   ser  refeito,
reparado  ou  substituído  pela  CONTRATADA,  às  suas  expensas;

19.6,2.  A  não  aceitação  de  algum  bem  ou  servíço,  nc)  todo  ou  em  parte,  não  implicará  na  dilação  do  prazo
de  execução,  salvo  expressa  conc.ordância  do  CONTRATANTE;

19.7.    O    CONTRATANTE  poderá    determinar  o    afastamento  momentâneo,  de    suas  dependências  ou    do
local    da  execução  do  contrato,  de  empregados  ou  prepostos  da    CONTRATADA,  cuja  permanência  venha
embaraçar ou  dificultar  a  ação  fiscalizadora;

19.8.   Para   fíns  de  fiscalização,   o   CONTRATANTE   poderá   solicitar  à   CONTRATADA,   a   qualquer  tempo,   os
documentos  relacionados  com  a  execução  do  presente  contrato,

iÇ_LAPSP_l_A VIGESIIVl=A_=_DAS  PENAl_IDADES:

20.1.  A  CONTRATADA  sujeitar-se-á  às  sanções  administrativas  previstas  na  Lei   Federal   nC,  8.666/93,   as

quais   poderão   vir   a   ser   aplicadas   após   o    prévio   e   devido   processo   administrativo,   assegurando-lhe,
sempre,  o  contraditório  e  a  ampla  defesa;

2O.2.   Em   caso   de  inadimplemento   parcial   ou   total   de   obrigações   pela   CONTRATADA,   e   não  sendo  suas

justlflcatívas   aceítas   pela   CONTRAl-ANTE,   àquela   poderão   ser  apllc.adas,   observado   o   disposto   no   item
anterior,  as  seguintes  penalidades:

20.2.1.  Multa;

20,2.2.    Suspensãc)    temporária    de    participação    em    licitação    e    ímpedímento    de    contratar    com    a
Administração  pelo  prazo  de  até  05  (cinco)  anos;

2o.2.3.    Declaração   de   lnidoneidade   para   licítar   ou   contratar   com   a   Admimstração   Públíca,   enquanto

perdurarem  os  motivos  determinantes  desta  punição  e  até  que  seja  promovida  sua  reabilitação  perante  a
Administração  Pública  Estadual;

20.2,4.  Descredencíamento  do  sistema  de  registro  cadastral;
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20.3.    Nas    hipóteses    de    aplicação    das    sanções    previstas    nos    subitens    20.2.2   a    20.2.4,    estas
serão   impostas   à  CONTRATADA cumulativamente  com  multa;

2o.4,   A   inexecução   contratual,   inclusíve   por   atraso   ínJ'ustificado   na   execução   do   contrato,   sujeitará   a
CONTRATADA  à  multa  de  mora,  que  será  aplicada  por  infração  e  graduada  de  acordo  com  a  gravidade  da
infraçãc),  obedecldos  os  seguintes  limites  máximos:

2o.4.i.    io%    (dez    por   cento)    sc)bre    o   valc)r   da    nota    de    empenho   ou    do    Contrato,    em    caso    de
descumprimento  total  da  obrigação;

20.4.2.  0,3%  (três  décímos  por  cento)  ao  dia,  até  o  30O  (trigésimo)  dia  de  atraso,  sobre  o  valor  tc)tal  da

parte  do  serviço  não  realizado  ou  em  dissonância  com  o  quanto  pactuado;

2o,4.3.  0,7%   (sete  décimos  por  cento)   por  cada  dia  de  atraso  subsequente  ao  300   (trigésimo),  sobre  o
valor da  parte  do serviço  não  realizado  ou  em  dissonância  com  o  quanto  pactuado;

2O.5.    Para  fíns  de  cálculo  do  valor total  em  multas  porventura  devido  pela  CONTRATADA,  considerar-se-á
o   somatório   entre   todas   as   penalidades   desta   espécie   aplicadas,    conforme   o    número   de   infrações
verificadas  e  a  quantidade  de  dias  em  que  estas  ocorrerem;

20.6.  A  aplicaçãc)  de  multa  à  CONTRATADA  não  ímpede  que  a  Administração  rescinda  unilateralmente  o
contrato  e  aplique  as  demais  sanções  previstas  na  Lei  Federal  NO  8.666/93;

2o.7.  Quando  aplicadas,  as  multas  deverão  ser  pagas  espontaneamente  no  prazo  máximo  de  O5  (cinco)
dias  úteis,  ou  serem  deduzidas  do  pagamento  a  ser  efetuado  pela  CONTRATANTE,  caso  este  deva  ocorrer
dentro  daquele  prazo;

20.7.1.   Na   hipótese   de   ausência   de   adimplemento  voluntário  e   lmpossibilidade   de   dedução,   as  multas

poderão  ser  cobradas judicialmente,  a  critério  da  CONTRATANTE;

20.8.    A   aplicação    de    multas    não   tem    caráter   compensatório,    e    o   seu    pagamento    não    eximirá    a
CONTRATADA da  responsabilidade  por  perdas  e/c)u  danos  decorrentes  das  infrações cometidas;

20.9,   Os   c:ustos   correspondentes   a   danos   e/ou   prejuízos  causados   por  culpa   ou   dolo   da   CONTRATADA
deverão   ser   ressarcidos   a    CONTRATANTE    no    prazo    máximo    de    O5    (cinco)    dias   úteis,    contados    da
notificação   administrativa,    sob    pena   de,    sem    preJ.uízo   do    ressarcimento,   serem   considerados   c()mo
hipótese    cle    inadimplemento    contratual,    sujeita,    portanto,    à    aplicação    das    sanções    administratívas

previstas  nesta  Cláusula.

CLÁÜS_U LÀ VI-GÉSIMÁ
_p_R_I jJl ÉÍ_RÁ - -__--_- _ _-_ _--_----v---_--- --_-----_--l___   __- .  __- -  _   _ _   _ -.  .-

21.1.  A  inexecução  total  ou  parcial  do  Contrato  ensejará  a  sua  rescisão,  com  as  consequências contratuais

previstas   no   Capítulo   lll,   Seção   IV   -   Da   lnexecução   e   da   Rescisão   dos   Contratos,   da   Lei   Federal   NO
8.666/93;

21.2.    A   CONTRATANTE    poderá    rescíndir    unilateral    e    administrativamente    o    presente   Contrato,    nas
hipóteses  previstas  no  Art.  58  da  Lei  Federal  NO  8,666/93.

21.3.  Havendo  rescisão  administrativa  do  presente  contrato,  baseada  em  alguma  das  hipóteses  previstas
no  Art.  58  da  Lei  Federal  NO  8.666/93,  a  CONTRATANTE  poderá  adotar  no  que  couber,  as  medidas  que  vão
a  seguir  discríminadas:

21.3.1.  Assunçãc)  imediata  do  objeto  do  Contrato,  no  estado  e  local  em  que  se  encontrar,  por  ato  próprio
da  CONTRATANTE;

EiiEi --- --  -ç-  -r -   :---.--  :-i.i
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21.3.2.    Ocupação   e    utilização   do    local,    instalações,    equipamentos,    materiais   e    pessoal   empregados
na  execução  do  Contrato,  nec.essários  à  sua  continuidade,  na forma  prevista  na  legislação  em  vigor;

21.3.3.  Cobrança  dos valores  das  multas  e  das  indenizações,  para  ressarcimento  da  Administração;

21.3.4.    Retenção    dos    créditos    decorrentes    do    contrato    até    o    limite    dos    prejuízos    causados    a
CONTRATANTE.

1CLAUSULA VIGESIMA SEGuNDA  -  DA AuSENCIA  DE EM PTÃETG_Af_Iffi

22.1,  A  utilização   de  mão  de   obra,   pela   CONTRATADA,   para   execução   dos  serviços  objeto   do   presente
contrato  não  ensejará,  em  nenhuma  hipótese,  vínculo  empregatício  cc)m  a  CONTRATANTE;

22.2.  Fica  garantido  o  direito  de  regresso  da  CONTRATANTE,  perante  a  CONTRATADA,  para  ressarcimento
de  toda  e  qualquer  despesa  trabalhista  ou  previdenciária  que  venha  a  ser condenado  a  pagar,  na  eventual
hipótese  de  vír  a  ser  demandado  judicialmente  por  qualquer  empregadc)  da  CONTRATADA  relativamente  à
execução  do  objeto  contratual.

CLÁÚ_S_uLÂ _ViÕÉSI_MÁ í-ricliR-A- =-D_A_VFN-c_ÚIÀ_ç-Ã_o_-A o IN sTRu M E NTo co N vo c7ffoTÉÍÕ

23.i.   Integram   o   presente   contrato,   como   se   nele   estivessem   transcritas,   as   cláusulas   e   condições
estabelecidas  no  processo  de  Lic:itação  Tomada  de  Preços  NO  O2-006/2020  que  o  originou,  referido  no

preâmbulo  deste  instrimento  bem  como todo o  Processo Administrativo  NO 610/2020.

CLAUSULA VIGESIMA QUARTA  -  DA  PUBLICIDADE:

24.1.  A  CONTRATANTE  será  responsável  pela   publicação  do  resumo  deste  instrumento  em  Diárlo  Oficlal,
no  prazo  estabelecido  na  LeÍ  Federal  NO  8.666/93.

CLÁu Siji-À_Ú_ÍÉ_É SI M A_ Quli!I±!,T+ ±9f_()_RrÍ =ffi:
25.1,  As  partes  elegem  o  foro  da  Comarca  de  Valente  -  Bahia,  com  renúncia  de  qualquer outro,  por  mais

privilegiado  ciue  seJ'a  para  dirimir quaisquer  dúvidas  que  surgirem  na  execução  do  presente  lnstrumento.

d_LÁÚ5_u_LA VÍ-GÉSIMA S_ÉXTA  -  DAS _bÍSPõ_SI_Ç_õE3 d_E ÃÃrs =iL___J
26.1.     A  CONTRATANTE   não   responderá   por  quaisquer  compromissos  assumidos  perante  terceiros   pela
CONTRATADA,  c)u  seus  prepostos,  ainda  que  vinculados  à  execução  do  presente  Contrato;

26.2.  A  inadimplência  da  CONTRATADA,  com  relação  a  quaisquer custos,  despesas,  tributos,  exigências  ou
encargos  previstos  neste  contrato,  não transfere  a  CONTRATANTE  a  respc)nsabilidade  pelo  seu  pagamento,
nem  poderá  onerar o  objeto  do  contrato.

26.3.  Aplicar-se-á  a  Lei  Federal  NO  8.666/93  para  dirimirtc)da  e  qualquer questão  legal  relativa  à  execução

deste  contrato,  em  especial  os  casos  omissos.

26.4.    Fica    assegurado    a    CONTRATANTE    o    direito    de   alterar   unilateralmente    o    Contrato,    mediante

justificação   expressa,   para   melhor  adequação   às  finalidades  de  interesse   público,   desde   que  mantido   o
equilíbrio  econômico-financeirc)  original  do  contrato  e  respeitados  os  demais  direitos  da  CONTRATADA.

K\ CONSIR\
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26.5.  Não  caracterizam  novação  eventuais  variações  do  valor  contratual  resultantes  de  revisão  de  preços,
de   compensações   fmanceiras   decorrentes   das   condições   de    pagamento    nele   previstas   ou,    ainda,   de
a!terações  de  valor  em  razão  da  aplicação  de  penalidades.

E,  por  assím  estarem  justos  e  contratados,  assinam  o  presente  Contratc)  em  O3  (três)  vias  de  igual  teor  e
forma,  na  presença  clas  testemunhas  que  também  o  subscreverem/  para  que  produza  seus  efeitos  legais,
após  a  publicação  depois  de  lído  e  achado  conforme.

Valente-Bahia,  02  de  outubro  de  2020.

CONTRATANTE:

Murucíplo      DE      vALENTE,      EsTADo      DA

O

: :- ::--_--::-l-:-::---:::- -:,-::-_::`- : --- +- =-:-=': -=

Kreislly  CabraI  Araújo
Representante  legal
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A_N_E_X_O I AO CONT[uTO                                        -                        J

OBJETO:  Contratação  de  empresa  para  prestação  de  serviço  de  engenharia  na  construção  das  Praças  do
Centro  de  Abastecímento  na  sede  e  Vargem  Grande  na  zona  rural  do  Município.

PLANILllA  ORçAMENTÁRIA:  PRAçA VARGEM  GRANDE

pRAÇA VARG" GRANDE                          f=Jà,_àã ,,,= +,±Ék,`. ),}
..::r' ;J±_

Item Fonte        ll) Código D escriçã o Unid. Quant. C ustounit.(semBDI)ÍRS) BDI(oáo) preço Unit.(comBDI)(RS) Preço Total(RS)

i.i.  sERvlços  pREEL"INAREs  E  DlvERsos                                                        *=-;-£;'' ií :)'  ',:-=+?';gíi;f;:. ,.`rg1-T7jgãgL6r_2_5.:+. -l
1.1.1. ORSE            4175 Locação  de  praçascompíquetesdemadeira M2 288,92 O,55 BDI  1 0/69 199,35

1'1.2.l Composição         O1        ÍPLACADEINAUGURAÇAODE          I   UnldadelOBRAEMCONCRETOl 1/00 3O8, 14 BDIll       386,90 386,90

1  Z   BANCOS  EM  ALVENARIA  E=14SOB  LASTRO  DE coNc[`ETo-: coM-REvEsiIMEmo±,ioxiocM i,, -    .+.     '..         '        ,

AMARELO  S        <      '.'``-,,_    =_jF_?iHE-      _ l      '    Íh'±5-,.,             J.!

1,2,1. SINAPI         93358 ESCAVAçÃO  MANuAL  DE VALACOMPROFuNDIDADEMENOROuIGUALA1.30M.AFO3/2016 M3 1/51 57/40 BDI  1 72rfiil 108,83

1.2.2.  !l ORSE            2518    iAterro  de  valas  ou  áreas,  sem                m3 1/81 31,13 BDI  1 39,O9 7OIJ5'aquisição  de  material  de  base,

!) ;O5ry.Pã :taDdn: cmo:n uo:::aevnitberaatória l
1.2.3.  ! SINAPI          95241l LASTRO  D[-  CONCRETO  MAGRO,APLICADOEMPISOSOu[\ADIERS,ESPESSURADE5CM.AFO7/2016 M2 lO,05 21,56 BDI  1 TJ ÍJi7 272,05

l.2.4. ORSE        l       l5ll1 Alvenaria  bloco  cerâmcovedação,9x19x24cm,e=9cm,comargamassat5-1:2:8ícimento/cal/areía).iunta=2cm rn2 15,08 32,92 BDI  1 41,33I 623,26

1.2.5. ORSE             19O8 Reboco  ou  emboço  extemo,  de m2 52,46 24, 89 BDIll        31,25 1.639,38

)                                             parede,  com  argamassa  traço t5 l-  1:2:8  (clmento   /  cal/  arela),esoessura2.Ocm

1.2.6. L        ORSE              9483ll !Brinquedo  - Gangorra  emmadeiraeucaliptod-20cm,  compinturaesmaltesintético,conformeprojetop/OrlaAtalaiaNova un 1/00 1.079,0 BDI  1 1.354,83 1.354,83

i,3. QUIOSQUE ABERTO D=5,00M, COM  ESTRUcTEU[uRAMEI#UCALIPTO TFATAP_OTif&B[=¥¥!â¥jE#ffi!]ffiEi!,¥Ê

1.3.1. SINAPI         93358 ESCAVAÇAO  MANuAL  DE VALACOMPROFIJNDIDADEMENOR()uIGuALA1,30M.AFO3/2016 M3 0,70 57/40 BDI  1 72 Iml 50,45

1.3.2. ORSE             2518( Aterro  de valas  ou  áreas,  semaquisiçãodematerialdebase,compactadomanualmentea95%doDn,comolacavíbratóría m3 7/15 31,13 BDlll        39,09 279,49

1.3.3. sINAPI      ,   94963l CONCRETO  FCK  =  15MPA,TRAÇO1:3,4:3,5(CIMENTO/AREIAMÉDIA/BRll-A1)-PREPAROMECÂNICOCOMBETONEIRA400L.AFO7/2016 M3 0,68 298,16 BDI1 TJ4FJl 254,57

C-r T=8\ ,  q_?_?

\\ CL"> \ n_uY:_-
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PREFEITuRA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas/  NO  O1  -Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

1'3'4'I       SINAPI       ,   9524i   )llLASTRO  DE  CONCRETO  MAGRO,APLICADOEMPISOSOuRADIERS,ESPESSuRADE5CM,AFO7/2016 M2 17,68 2l,56 BDI  1   l 2:J ÍJri 478/60

o]REl'\dar•BAJ

1.3.5.l         ORSE                 15í       l(il Alvenarla  bloco cerâmcovedação,9x19x24cm,e-9cm,.comargamassat5-1:2:8ícimento/cal/areial,iunta=2cm m2 7/13 32/92 BDI  1 41,33 294, 68

l.3.6,  ll ORSE            33"    )cRoeiO::geaSmPaesC!aal tdreaçPoa::d_ei?C3mlc.imento/areia/veclacit m2 19,96 27,l6 BDI  1 34, 10 680/64

1.3.7l  l ORSE            8624    / Emassamento  de superfície,  comaplícaçãodeO2demãosdemassaacrílica,lixamentoeretoaiies-RevO1 m2 9,98 11,78 BDI  1 14,79 147,60

1.3.8. SINAPI         88489 APuCAÇAO  MANuAL  DEPINTURACOMTINTALÁTEXACRÍLICAEMPAREDES,DUASDEMÃOS.AFO6/2014 M2 9,98 10,43 BDI  1 13,1O 130,74

1.3.9. ORSE        l10666Il Assentamento  de  peças  deeucallptotratado,d=16a19cmparaconfecçãodepergoladoÍref:obraSeraiDetec\ m 38,36 21,54 BDI  1 27,05 1.037/64

1.3.1O.
l       SINApI           92567Í[ll

FABRICAÇÃO  E  INSTALAÇÃO  DEEsTRin-uRApoNTALETADADEMADEIRANÃOAPARELHADAPARATELHADOSCOMMAISQuE2ÁGuASEPARATELHACERÂMICAOUDECONCRETO,INCLuSOTRANSPORTEVERTICAL.AF12/2O15

M2 17,68 TfJ rfi7 BDI  1 25,20 445, 54

1.3.11.1.3.12.

(sINAPl'   94443sINAPI,94219
TELHAMENTO  COM  TELHACERÂMICADEENCAIXE,TIPOROMANA,COMMAISDE2ÁGuAS/INCLuSOTRANSPORTEVERTICAL.AF_06/29_16=CuMEEIRAEESPIGAOPARATELHACERÂMICAEMBOÇADACOMARGAMASSATRAÇO1:2:9(CIMENTO/CALEAREIA)/PARATELHADOSCOMMAISDE2ÁGuAS,INCLuSOTRANSPORTEVERTICAL.AFO6/2016

M2 17/68 21,54 BDI  1 TJ fJF) 478, 24

M 20,00 21,4O BDI  1 26,87l 537,40

1.3.13.

)ORSE   12114
Mesa  c/tampo   ®=i,00m  emconcretoarmadopolidosobretubodeconcretoarmado®=0,40m,e4bancosemconcretoarmadoÍÍ)=0,40m,compinturaacrílicacorcinzagrafítedaCoralouslmilar.

Un 2,00 564,58 BDI  1 70 8,89 1.417,78

1.4,  PAV"EN,TAçÕES,    ,     :,,_iÀ(i-_ti,-!-  '_=,l                    , =        .

1.4.1. l        ORSE             4555 Meio-fic)deconcretosimples,          l          m 98,8l 2:2,ffJ BDHl        28,72! 2.837/82
rejuntado com  argamassa  de         l

l clmento  e  ereia  no traco  i:3

1,4.2.

1ORSE   12214 Rampa  padrão  para  acesso  dedeficlentesapasseiopúblíco,emcc)ncretosimplesFck-25MPa,i!n:dSi:ã::!vO!aed:'nCoOvmacPolrn,t:r2a

un 2,00 270,96 BDI  1 340,22 680,44

i.4.3.(composição       o2 lGuIA  EM  CONCRETO80X3OX4CM M 66,81 11/51 BDI  1 14,45 9 65,40

1.4.4, ORSE           25"    iâ:eu:::ç8oe ::lamSa:euríaledãeS'bSaes:,__._....'..   l m3 16,25 31,13 BDIll         39,09! 635,21

1.4.5. ORSE       l   11702 Piso  em  concreto  simples m2 23J J7 28,61 BDI  1 35,92 8.54O,70

__      -                           -_T-\_.-t-`:.--:-```-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  NO  O1  - Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

desempolado,  fck-  l5  MPa,  e  =7cm-Nãc)lncluiformasparaiuntasdeconcretaaem

l.4.6. SINAPI      79500/2 PINTuRA  ACRILICA  EM  PISOCIMENTADO,TRESDEMAOS M2 2:+J J7 TJ J9 BDI1 l         22,34l 5.311,78

1.5.  PAISAGISMO E EQUIPAMENTOS  _ -.,   __  i;Êitõáü:ÍLüãi!_H_'EEH_1E8 0TZSE
li.1.'       ORSE           4405    l:ar:aTaais?aet#pfaacPj;  de  bUrrO  OuÍornecimentoei)lantio m2 36/93 10,47 BDI  1 13/15 485,63

1.5.2. ORSE            3322 Forneclmento  e  plantlo  deherbáceasornamentaisíminíxórial un 19,00 2,56 BDI  1 3,21 60/99

1.5.3. ORSE             9878     Planta-Aroeiradapraia(5cmnusterebinthifoliu5),1fornecimentoeDlantio Un 3,00 56,90 BDI  1 71,441 214/32

l 5 4  l      ORSr   10536  l[;LXoppesajrceijo:asT:e?fl5u;Ojj;Ío:#VrI§d!O:'ORCriEOeFm      i un 2,00 326,47 BDI  1 409,92 819,84

`q!.. _i:.J; :il.Ür_STAl_4.çõ*Êt=.L_.Ea=!íiâããI!üilffi •(-` l-6%82Rlt3-
1.6.1. SINAPl      l73769/4 POSTE  DE  ACO  CONICOCONllNuORETO,ENGASTADO,H=9M-FORNECIMENTOEINSTALACAOLumTnári-a_em_tEDparailu"naçãopública,15OW,bivolt,SeloAInmetro,corpoemalumínioinj,FPO,97,prot.DPSIOkv,,IP66,IKO9,Temp.cor50OOk,•....-.l..'.... uNun 1,OO 870,OO BDI  1 1.092,37 1'092,372.015/25

1.6.2. ORSE       ,   11999 3,00 535,00 BDI  1 671,75l

1,6,3. SINAPI        72344  'CONTATORTRIPOIARIl!?NM::AALLA3c6AAo-IFNOc:#;:ENTO'ELETROTÉCNICO uN 1,00 495,31 BDI  1 l        621/91 621,91

1.6.4. ORSE             8312l
•...j'.'..      ''     '.

un 1/00 168,40 BDI  1 211,44 21 1,44

1.6.5. SINAPI          936531 DISJuNTOR  MONOPOLAR llPODIN,CORRENTENOMINALDE1OA-FC)RNECIME-NTOEINSTALACÃO.AFO4/2O16 UN 2,00 9/38 BDI  1 11,78 23,56

1.6.6.1.6.7. SINAPi      l   93i39ORSE12368!

PONTO  DE  ILuMINAÇAORESIDENCIALINCLuINDOINTERRuPTOR.PARALE,LO (2MóDULOS),CAIXAELETRICA,ELETRODuTO,CABO/RASGO,QuEBRAECHUMBAMENTO(:XCLuINDOLuMINÁRIAELAMPA_DA).AF__01/2_O_±6Lumlnáriadesobrepor,(tecnol_iíref.FLP-6478/2x20)Tubled.corpo/refletorealetasfabrlcadasemchapadeaçotratadaepintadaemepoxibranco,parausode2lampadastubledde20w

uN 1,00 149,97 BDI  1 188,30 188,30

un 1,00 249, 52 BDI  1

ll       313jO

313,30

1.6.8. ORSE       i     354 Eletroduto  de  pvc  rígídoroscável,dlâm=32mm  í1"1 m 16,71 10,79 BDI  1 13,55 226,42

1.6.9.)        ORSE               355 Eletroduto  de  pvc rígidoroscável,diâm=40mm  íl  1/4,,) m 25,35 l3,42 BDI  1 16,85 427,15

l.6.10. OF\SE             3798 cabo  de  cobre  flexível  lsolado,secão4mm2.45o/75ov/7ooc m 100,83 5,81 BDI  1 7,3O 736,06

1.6.1l. ORSE            4179 Cabo  de  cobre  PP  Corclolast  3  x m 11.00 4,54 BDI  1 5,70 62,70

Ei-z= --:_.    -----:   -_--:
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PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  NO  O1  -Valente -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

(

2,5  mm2,  450/750v  -fornecimento

1.6.l2. SINAPI         8 3446 CAIXA  DE  PASSAGEM  30X30X40COMTAMPAE.DRE-NOBRITA UN 1,00 146/80 BDI  1 184,32 184,32

1.6.13.

lSINAPI   83463l QuADRO  DE  DISTRIBUICAO  DEENERGIAEMCHAPADEACOGALVANIZADO,PARA12DISJuNTORESiTERMoMAGNETrcosi,MONOPOLARES,CC)MliNAEsBTiAARiE:NAFToOORTNRElcF[AMSEINCTOoEE

UN 1,OO 222,48 BDI  1 279,35 279/35

PLANILHA ORçAMENTARIA:  PRAçA  DO  CENTRO  DE ABASTECIMENTO

pRAçA  DO  CENTRO  DE ABASTE,CI_M,:,N±giiÍÍ:;,;Ji%'ÉÍffiÊE
...:`                     -......±

6 _.' '-2±ZÉE

Item Fonte Código  Descríção unid. Quant. CustoUnit.(semBDI)íRS) BDICoV\o) preço unit.(comBDI)(FtS) Preço Total  (RS)

"..,S_EBy;çç)§ PREELIMINARES E P"Eftj,Sj9,ç'.l;: ';FSÍHH_ €# _,-¥-,..::            .,        ..

1.1,1. ORSE 4175    lLocação  de  praças  com  piquetesldemadeira M2 290,39 0,55 BDI1 0,69 200,37

l.1.2. Comooslcão i       oi        pLAcADErNAuGuRACAO Unidade 1,OO 308.14 BDI  1 386.90 386.9O
1,1.3. SINAPI 74209/1PLACADEOBRAEMCHAPADE                 M2ACOGALVANIZADO 4,50 276,17 BDI  1 346,76 l.560,42

1,2.  BANCOS  EM.ALVENARIA COM  REVESTIMENTO t£             ÊEÉS§ffi]ffi!.JÍ ±l,-.,-*ffiiÍEÊãi=TZ3jÉEí
1'2'l,l      SINAPI 93358   ESCAVAÇÃO  MANUAL  DE  VALAcoMpRoFuNDrDADEMENoRouIGuALA1,3OM.AFO3/2016 M3 7 '2!f) 57/40 BDI  1 72 Iffrl 523,23

1.2.2. SI NAPI 79482  lATERRO  CC)M  AREIA  CC)MADENSAMENTOHIDRAuLICO M3 12,11 70,84 BDI  1 88,95 1.077,l8

1.2.3.        SINAPI         94965   (CONCf\ETO  FCK=  25MPA,TRAÇO1:2,3:2/7(CIMENTO/AREIAMÉDIA/BRITA1)-lPREPAROMECÂNICOCOMlhBETONEIRA400L.AFO7/2016 M3l 2,66 342,66 BDI  1 43 0,24 1.144,44

1.2.4. l       ORSE 10911  ,Alvenaria  bloco  cerâmicovedação,9x19x24cm,e-9cm,•comargamassaAC-1,jma=2cm m2 82,33 34,28 BDI  1 43,04 3.543,48

1.2.5. SINAPI(

[MBOÇO  Ou  MASSA  uNICA  EM:ARGAMASSATRAçC)1:2:8,•PREPARO87794i#â#â:/MAEPNLTIECAEDMApANos•CEGOSDEFACHADA•(SEMPRESENÇADEVÃOS),•ESPESSURADE25MM.,AFO6/2014

M2 96,83 30,03 BDI  1 3,J JL 3.651,46

1.2.6.

!        ORSE Revestimento  cerâmico  paraparede,10x10cm,Tecnogres,linhaBrllhante,ref.BR10070ou7607simílar,aplicadocomargamassaindustrializadaac-iii,rejuntado,lexclusiveregularizaçãodebaseouemboco-RevO4

m2 96,83 55,46 BDI1 69,64 6,743/24

1.2.7. oRsE       i  i23i6   Pintuiã-de  impermeab"izaçãoicomao!icacãodeSikaToD107, m2 96/83 42,28 BDI  1 53,09 5.140,70

L=Dbn..\O

•.-'?.\--':'-'.. Ç..---..+...- '..,' :
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas/  NO  O1  -Valente  -  BA
CNPJ  -  13,845.896/OOO1-51

l                 'ibDii::n:C5:ha:odneeSn:ed)a_' IOnied"eaToãOd5:     i
i. 3. pAvI M E NTAÇO ES                           :,S 'íB_i;g+jfJHffiiíji -:        f`       ...          .-i_

1,3,1.1 ORSE        l 4555         Meío-fío  de  concretosímples,rejuntadocomargamassadecimentoeareianotracoi:3 m 75,32 2:2IR;J BDI  1 2!R, J2 2.163,19

1.3.2.

lORSE
iRampa  padrão  para  acesso  deideficlentesapasselopúbllco,emi22i4l:Oe::rmetpOoiSaldma:l::iCpki:?u5r:Pa'indicativaemnovacor,o2demãos

un 4,00 270,96 BDI  1 340,22 1.360,88

-        K:omiJosicão 02       GuIA  E=4CM M 43,57 BDI  1 -
1.3.3.1 ORSE         ll) ii7o2   piso  em  concreto  simplesdesempolado,fck=l5MPa,  e=  :7cm-Nãoincluiformaspara,i'untasdeconcretaaem m2 102/96 28,61 BDI  1 35,92 3.698,32

1.3.4. SINAPI 7950 0/ 2i :IINMTEUN#ADAoC¥:ECsA DE:MPAI:sO M2 102/96 LJ J9 BDI1 22,34 2.300,13

l                  l:Ã:ICoU/ÇEAsOTADc:oNAMENTO  EM13.5.I92397PBILSoOcàNRTEETRATNRâVuAiADRO,cCoORMSINAPll:sA:EUs¥uLRDAE62gMX.1AOF_CiM2,/2off

lM2
96,58 46,56 BDI   1

58,46 5.646,07

i,4.  MoBILIARIO URBA_NO;   ii-iÃFg,j   --'`"©       'Tç           -íi,.,í::ç
r-í--           -                     .¢t

1.4.1. ORSE lo536  lLixeira  em  flbra  de  vidro,  com,capacidade50l,comsuportel(poste),FIOBERGLAiSS,REF.CLPD1085ousimilar lln 4/OO 326,47 BDI  1 409,92 1.639,68

1.4.2. ORSE)

"esa  c/  tampo   ©=1,oom  em•concretoarmadopolidosobretubodeconcretoarmadó12114®=0,40m,e4bancosemconcretoarmado®=0,40m,comlg:ntcuorraaF:rumsclam:lOarr.CinZagrafite

un 3,00 564,58 BDI   1 708/89 2.126,67

l,4.3.[         OF\SE]l 306      Toldo  em  policarbonato  alveolar6mm,em,formapiramidal-,fornecimentoeinstalacão m2 94,17 97,64 BDI  1 122/60 11.545,24

I                                                                                                                                                                                                                                                                  1         .           < -    .     '           - ..      .    .-
•r,`í,.-.€                                              .'i£.í¥=,?,í,,        ,',u'J                 ,     ir          -.r     :lhL-IT±T

_1.l`,                   `J       l `     .          , .

1.5.1. ORSE 4405    lGrama  natlva  capim  de  burro  oulfboartnaet:ii:eenTop:apclaasn,tio m2 47, 68 10,47 BDl i 13,15 626,99

i. 6. IN sTALAçÕEs ELETRl cAs[                     -,., #tg;,+.rg,,g!_- 'J Hffi£2f_C,É,,z§jfi

1.6.1. ORSE

Poste  de  aço  galvanlzado  cônicocontínoreto,diâmetrosuperior•..:...'conipostref.SérleOoO5/classe)60daConiDostousimilar

un 3,00 622/61 BDI  1 781,75 2.345,25

1.6.2. ORSE

lLumlnárla  em  LED   paraiilumnaçãopública,l50W,bivolt,Selo A)11999[nnpJ:F6e:tlrOi/o9C3o;rpZo:oiTpacplosrT5ã:k::ók,lliR3LCO2=i:O/:í:OqahOr/tOío:ansu;i,I"5::o'gOeeOtOoh;i

un 6,00 560,00 BDI  1 703,14 4.218,84

1.6.3.         ORSE      l  11153   RefletorTRLed,corpoem!1,!!uto:oiKnc!aOl'p2:o:d:r,,Odbt:ev?:?:ec:h:Idbf:P.oCuOr url 10,OO 114,00 BDI  1 143,14 1.431/40

L=&Li\`\o "o®

rimN_s?o.R.l.t`S.t \`#\Y\`.iiid..Ji
:'tt\ ó?_t#\nao,o`tli\tn\e - Bhl

àeépvi8_090.OOO



''.''      '`_'.: P[`EFEITuRA  MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR  DE  LICITAÇõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  NO  O1  -  Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51

.símllar                                                                             l

l.6.4' l       oRSE 83i2     DisjuntormopolarDR40f   l         un,Dispositivoresldualdlferencial,tiDoAC,Siemensousimilari l,00 168,40l BDI1 2 1 1,44 211,44

1.6.5. SINAPI 93653    DISJuNTOR  MONOPOLARTIPOlDIN,CORRENTENOMINALDElOA-FORNECIMENTOEINSTALACÃO.AFO4/2O16 uN 2,00 l      9,38 BDI1 11,78 23,56

1.6.6. ORSE r'fi      Eletrociuto  de  pvc  rígido,roscável,dlâm=32mm  Í1"1 m 40,50 10,79 BDl  l 13,55 548/78

1.6.7. ORSE 3798    iCabo  de  cobre  flexível  isc)lado,Jíêção4mm2,45O/750v/700c m 132,00 5/81 BDI  1 7,30 963,60

l.6.8. ,I        ORSE

l   4179'CabTõiecobrePPCordplast3x    )          m2,5mm2,450/750v-lFornecimentoi
3O,00 4,54 BDI1 5/70 171,OO

1.6.9. SINAPI l  83446    CAI-XA  DE  PASSAGEM  30X30X4O  :          uNliCOMTAMPAEDRENOBRITAl 3,00 146,80 BDI  1 184,32 552,96

1.6,10. SINAPIll

l                  lÊNUEARDGRIOADEEMDcIHSATpR:BDUEICAAcOoDE)"463T:EfSRLJ:AoNNMiAOZGâ:DSEO;IPcAoT12lMONOPOLARES,COMli#ERu?AR:E_NTOTRIFASlcoElFORNEC"ENTOEINSTALACAO

UN 1/00 222/48 BDI  1 279/35 279,35

l.6.il, ORSE l   11122    Entrada  de  energla  elétrica•monofáslcademandaentre  O  el3,8kw-RevO1 un 1/00 1,034/21 BDI  1 1.298/55 1.298,55

Valor  por  Extenso:   R$  104.946,30  (cento  e  quatro  mil  novecentos  e  quarenta  e  seis  reais  e
trinta  centavos).

Valente-Bama,  02  de  outubro  de  2020.

CONTRATANTl::

MUNICÍPIO       DE      VALENTE,      ESTADO      DA
BAHIA.

.,````-..`-` _ `

Adriano de OliveÍFã_
•.:`:`.`..:..._-..

CO NTRATA DA :

I{9          CONSTRUCOES,          TRANSPORTES          E
LOCACOES  EIRELI

Kreislly  Cabral  Araújo
Representante  legal

No" Á%/wr/,,   ¢jíz JT_ c?j,#Testemiinhas: -_,...                 /
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  NO  O1  - Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/00O1-51

Secretário  de  Gabinete  do  Prefeito

ORDEM DE INICIO  DE SERVI

TOMADA  DE  PREÇOS  NO O2-006/202O.

PROCESSO  ADMINISTRATIVO  NO 610/2020.

A  Prefeitura  Municipal  de  VALENTE/BA,   inscríta  no  CNPJ   13.845,896/0001-51,  autoriza  a  empresa

K9  CONSTRUCOES,  T[tANSPORTES  E  LOCACOES  EIRELl,  pessoa jurídica  de  direito  privado,  Ínscrita  no

CNPJ  sob  nO  31.766.261/0001-40,  a  dar  início  à  obra  que  tem  como  objeto  a  Contratação  de  empresa  para

prestação  de  serviço  de  engenharia   na  construção  das   Praças  do   Centro  de  Abastecimento  na  sede  e

Vargem  Grande  na  zona  rural  do  Município,  conforme  Contrato Administrativo  NO  235/2020,  celebrado  entre

as   partes   assinado   em   O2   de   outubro   de   2020,   obedecendo   aos   padrões   técnicos   e   das   exigências

estabelecida  no edital e seus anexos.

VALENTE - BA,  05  de outubro de2020.

Praça  Getúlio  Vargas,  nO  O1,  Centro,  Valente-BA -  CEP:  48,890-000  -  FF:  (75)  3263-2221  e-mall:  pmv.cpl@outlook.com
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PREFEITuRA MUNICIPAL DE VALENTE -  BA

TE.rça-Íetra

27 de Outubro de 2020
AnolV-N.  160

MUNICÍPIO  DE  VALENTE-BAHIA
AVISO  DE ADJUDICAçÃO  E  HOMOLOGAçÃO

Com    base    na    documentação    acostada    nos    aut.os   do    Processo   Administrativo    NC,
610/202O,  o  Prefeito  Municipal  de  Valente/Ba,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  e  em
cumprimento   ao   artigo  43,   inciso  Vl   da   Lei   Federal   NO   8.666/93,   para   que   produza
efeitos  jurídicos  e  legais,   resolve  Homologar  e  Adjudicar  a  Tomada  de  Preços  NO  O2-
006/2020 que tem  como objeto a  Contratação de empresa  para  prestação de serviço de
engenharia  na  construção  das  Praças  do  Centro  de  Abastecimento  na  sede  e  Vargem
Grande    na    zona    rural    do    Município,    em    favor   da    empresa    K9    CONSTRUCOES,

RANSPORTES  E  LOCACOES  EIRELI,  inscrita  com  o  CNPJ  NO  31.766,261/0001-40,  Valor
Global:   R$  104.946,30  (cento  e  quatro  mil  novecentos  e  quarenta  e  seís  reais  e  trinta
centavos).  Data  da  Homologação  e Adjudicação:  01/10/2020.

Valente-Ba,  07  de  outubro  de  2020.

Marcos Adriano de Oliveira Araújo
Prefeito  Municipal

Esta edlção encomra-se disponível  no  slte  \m^/w.dlarlooricialba.com.br e  garantido  sua  autenticidade  por certificado digital  icp-BRASiL
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PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE -  BA

Terça-feira
27deOutubrode 2020

Ano  lv_No  i6o

MUNICÍPIO  DE  VALENTE-BAHIA
EXTRATO  DE  CONTRATO  235/202O

Partes:     Contratante:     MUNICÍPIO    DE    VALENTE    -    CNPJ     nO     13.845.896/0001-51;
Contratada:     K9    CONSTRUCOES,    TRANSPORTES    E    LOCACOES    EIRELI    -    CNPJ    nO
31.766.261/0001-40;    Suporte    LegaI:    Lei    nO    8,666/93;   Tomada    de   Preços   nO    O2-
OO6/2020;  Processo Administrativo  nO  610/202O;  Objeto:  Contratação de empresa  para
prestação    de    serviço    de    engenharia    na    construção    das    Praças    do    Centro    de
Abastecimento    na   sede   e   Vargem   Grande   na   zona    rural   do    Município;    Data    de
Assinatura:   O2/10/2020;   Vigência:   31/12/2020;  Valor  Total:   R$   104.946,30  (cento  e
quatro  mil  novecentos  e  quarenta  e  seis  reais  e  trinta  centavos).

Valente-Ba,  07  de  outubro  de  202O.

Marcos Adriano de Oliveira Araújo
Prefeito  Municipal
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Esta  edição  encontra-sc  disponível  no site www.diariooíicialba.com.br  e garantido  sua  autemcidade  por certificado  dlgital  lCP-BR^SIL


